
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
Art. 74, V, lei 14.133/2021 • Locação de Imóvel 

SANTAJ~ 
LUZIA~ 

Prefeltun M Sa.,t.1 Luz,.-

N' n. .QQI 

Pelo presente instrumento, em atendimento à lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, Documento de Formalização da 

Demanda -DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do Processo de Contratação. 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Educação, 06.191.001/0001-47 
Cleudimar Soares Lopes, 

Objeto 
Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda Escolar 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

Justificativa da Necessidade 
A proposta de locação de imóvel para o funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda 
Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA apresenta-se como uma medida essencial e 
inadiável para a continuidade da prestação dos serviços públicos de alimentação escolar, que 
são essenciais para o desenvolvimento e bem-estar das crianças atendidas pela rede municipal 
de ensino. 

O objetivo central desta contratação é assegurar um espaço físico adequado e suficiente para o 
armazenamento e a distribuição da merenda escolar, contribuindo para a organização e 
eficiência nas operações logísticas deste importante programa. A escolha de um local apropriado 
é de suma Importância para garantir a conservação dos alimentos e insumos, que devem ser 
mantidos em condições ideais até serem entregues às escolas. 

A necessidade da contratação surge da insuficiência do espaço atualmente utilizado, que já não 
comporta a demanda crescente por merenda escolar, resultando em potenciais prejuízos à 
qualidade dos alimentos oferecidos aos alunos. Além disso, a falta de um almoxarifado 
devidamente equipado pode gerar atrasos na entrega, comprometendo a programação 
alimentar das escolas e, consequentemente, o direito à alimentação adequada das crianças. 

O impacto da não realização desta contratação seria bastante significativo e prejudicial. Em um 
cenário sem a locação do imóvel, haveria a possibilidade de desabastecimento de alimentos nas 
escolas, gerando uma interrupção no fornecimento da merenda e colocando em risco a saUde e 
a nutrição dos alunos. Essa situação não apenas afetaria as crianças diretamente, mas também 
poderia acarretar em consequências mais amplas, como a diminuição da frequência escolar e 
impactos negativos ao aprendizado. 

Atém do aspecto logístico, a locação deste imóvel se revela altamente relevante para o interesse 
público, visto que o Programa de Merenda Escolar é uma política pública fundamental que 
atende a milhares de estudantes no município, promovendo não apenas a segurança alimentar, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

............ 
mas também incentivando a inclusão social e a igualdade de oportunidades. Ao garantir um local 
adequado para o almoxarifado, a Prefeitura Municipal demonstra seu compromisso com a 
qualidade da educação e o bem-estar das crianças, pilares essenciais para o desenvolvimento da 
sociedade. 

Dessa forma, a locação do imóvel proposto justifica-se sob múltiplos aspectos, alinhando-se à 
legislação vigente, em especial a lei 14.133/2021, que estabelece normas para licitações e 
contratações públicas, permitindo a atuação eficiente e transparente da administração pública 
em prol do interesse coletivo. É Jmprescindivel, portanto, a aprovação desta contratação, que 
atende não apenas a uma necessidade administrativa, mas sim a um imperativo moral e social 
de nossa gestão pübllca. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 23 de Maio 
de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

Estudo Técnlco Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

Dados do Imóvel 
Solicitamos assim, que seja analisada a possibilidade de locação de imóvel localizado na Avenida 
Newton BeUo, nº 1122, Centro, CEP nº 65.390-000, Santa Luzia - MA, de propriedade de Gessé dos 
Santos, para suprir tal demanda. 

ESPEC1F1CAçõEs E ESTIMATIVA oÃ CoNTRATAÇÃ6 ___ _ 
,~_-•-•_m-_--------,-,,-,.------u-,-ld-,-.~,---Q-u-,-,-L- Recorrência j R$ Unit. 1 R$mensal R$ total 

O - locação de lmó~I i 
destinado ao Funcionamento j 
do Anexo do Almoxarifado da 1 

Mês 1 12 
Merenda Escolar da 1 

Prefeitura Municipal de Santa 1 

e--- luzia - MA. 

1 

_______ YalorToul _______ _ 

RS R$ 1 R$ 
1 

L_ ., 
Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Santa luzia - MA, 12 de maio de 2025 

' o 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzi~/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 06.191.001/000J-47' 

Prefeito""" ""'~•l'IU Lu2:l1 
N' •~DO'J .. u._,___ __ _ 

Av. Nagib Haickel / CEP: 65. 390-000 I Santa 'Luzk1 - Maranhão 

PORTARIA Nª007/2025-02 OE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lh8 conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Municlplo, 

RESOl,VE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) CLEUDIMAR SOARES 

LOPES, portador do RG n' 20889994-<I SSPIMA e .CPF n• 746.420.903-63, para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E GESTORA DO FUNDO. OE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNOEB). 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigbr na data de sua publicação. 

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário . 

Dê-se ciência. 

Publique-,se. 

Cumpra-se. 

. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, e 02 de janeiro de 2025. 

~-2 ✓ /;•~ /-
J SCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Prefeito Munic;paJ 
' 

Publ~c;ido e registrado _ J. 
Em~_E,(/2025 (,)) _ 1 , 
Ciente: ~'1'1Ml/\,, ~ 

7 
1 
1 
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l"OR r 4JUA. N" Mo5120l.~-•z Dt: JA.'ol.UIO Dt: i,a 

O Pll;'[F'[fTO MUMCU'A.L DK SANTA. 

Lt;z14, ESTADO 00 MARANHÃO. no_, de ... ..,,...,~ que h 

-~ 1 1..,; Orpníca M"""'ipal • • Le, ck EM....,. Adn!,,..tlfariv• do 

Munictp.,, 

IDQIYJ 

Art. 1•. N0111e1to{1J Sel!Mr(1) FELIP'EAL\'l"..S 

o,: ~Ol.'7A. pom,dot {a) do RO rr" 138Mi622Mletl !i:W'fMA I CPF rr" 

U'.'.U(llJ-41 pa. ocu,- o e-., do, ~ e,,, ~ de 

Sf.C'R[T41UO MUNICIP,IJ, DE: F4UlliDA I! TINANÇAS-SEMl'AZ. 

,\O,. :r. Esa.. portaria ...... ffll .....,.. .. dm,.d,, -

A'1.J-. ~-~-coolránD. 
Pubhqóe-M! 

e...,..~ 

GA..INITI: DO PREn:JTO MLNICIP4L DE SANTA 

Ll'714, F ... TA.DODO MARA.,"HÁO,- 02 tkjan,,iN4e 201S 

,n:sn:.LINO D,\ CRUl'. flLGlJEIRA IUNIOR 
hef~•- ""'-dp,,I 

1'011:T ARIA N" '641212S -tl D& .IANt:.UI.O 0[ lOU. 

O PREf'l':TTO MllNICIUL DI: SANT,1 

U:'ZIA, [STAOO DO MARA."IHÃO. - i.o do..,..~ que lhe 

roo,fon,,, 1 l.c1 Orginica Mmit,p,11 C I Là Ólt ~ A.dmlNll<Bllff do 

Mumeíp,o, 

RFSQJYE 

An. t• • ..,.__.u(a) s..hoo'{a) Rl:RIKJAMES 

SILVA RAMOS. p,nador(a) do RO rl'f2446:tffffGVUSPC'JMA1CPf' 

rr" ,50..0,.0I.J.25, .,_,. 01CQJ1S O -.O d,. pco<,&ik1,u Irri ...,...,.., dll 

SECRl.'TÁRIO Mll1'11CJP.\L Dr SAÚDE li: ci:nOR DO n:NDO 

MU."IIClrAL DI: SAÚDL 

,.......,, 

Preftei'Nl"1 1f- ~.,,.,ta luzia 

N' fL _DlC) 

Al1. r. ba poNN-. .,n Vll()I' m d:1111 do -

An.. Y' • ..._....... • disposiçOM- ,;:ontririo 

oe .... eifncia. 

GUTNE"n DO PREP"EfTO MUNICIPAL O! SA,NH 

u;z.v,. ESTADO 0Q M.AaA!l,ltÁO. 1111 Ol de ,-,eiro de l01'1 

RISCl'.UNO DA C'RVZ PILCl'l:DlA Jt'NIOR 
,.,.,_ U-ip,,J 

l'OII.TARlA. r,,~I07/l0l§-8l 1)1, J,ll'óURO DE :litll~. 

o ru:n:rro MUNICIPAL Dt. SA.,'TA 

LUZlA, ESTADO DO MARANHÃO. no mo de .am aribuiçõa que~ 

airrffflffl I i.. ~ Municipll e a Lei de E!lnllln Admini§ll'8!1\-I de> 

Mur,ú:;pin. 

~:t";'-~•'-'► ~{l)CÜ:L'DIMAR~ ~ -;;. ,·~ 
fl?,~[:f.:OPU,. -~ .do M- rf> JtlllU9"M $.VIMA • CP!'< n" : 

~~,)~-~-!~ .~ de provilnenll) c,m Cl)!llm,lo ,de ~ -~~-~~-91; E(J~~~.~~~'~-·~'¼.: 
~- ,DI,. ,'.~ÃO- I; DDE"A'Ol.\.1ME~llJ- ·D,._· ~ 

I:~ "aÁSICA E H V.o'.oltlt.,t,.(:ÃO DOS l'ROl'IMIONA1S ,_e 
D;4-·êti,ti.c-A.Q(F1Jl'IDD1l- .':·:·: ~ 

• 4, 1 
A11.r. &taponariacnlnlem v.pnadllrade ~"" ~ 

Art. J<', Rcvop,r,-.., • disposiçN 011 wntrv,o 

GAIUNrTI: 00 PRtn:rro Ml.'"NJCIPAL Dt. SAl"(fA 

LUZIA. ltST ADO DO MA.IV.NHÃO. _,, 02 tk ,..,,.;,., d<- 202J. 

DIÁRIO OflCIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OI! SANTA LUZIA•"-' 
1: GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO; 

https:/,1r!l~a.sar'ltllluzla.ma gov.br/diario 

CÓDIGO OE AUTENTICIOAOE: 466ea99a55bd4tb4363bff7dba9cb1o425915ad3 
PARA VERIF)CAÇÃO DE AVTENTlCIDAOe, LEIA. 0 QRCOOE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
------------- -------------------- --

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ne 85.1/2025, no dia 12 

de maio de 2025 que tem por finalidade Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Anexo do 

Almoxarifado da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA. 

Valdete Silva Rocha 
Diretora da Divisão de Protocolo 

032/2025 

Prefeitura Munlc1p;il de ~nta Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001◄7 

NAG1B HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasll 
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ESTADO 00 ~ I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CHI> JNF d' oe. ,e,.001/0001◄1 

GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA N" 032/2025- GABIP, OE 07 OE JANEIRO OE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR 
(A) DA DIVISÃO. DE PROTOCOLO, e dá 

outras providência,(. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que rtie são conferidos pela Lei OrgAnlca Municipal de 26 de novembro de 
1998, especificamente o art.. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1'. Nomear o (a) Senhor (a) VALDETE SILVA ROCHA, portador (a) da Cédula de 
' Identidade RG/CPF sob o n• 637.278.893-49 SSP/MA;. para ocupar o cargo de 

provimento em oomissão de DIRETOR (A) DA OMSÃO OE PROTOCOLO, com 
denominação DAS, junto é Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, 
Trânsito e Mobilidade Urbana. . ! 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
ef1111oe à data de 02 de Janeiro de · 2025; ficando re,l,,gadas as disposições em 

contrario. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL 
MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO OE 2025. 

DE SANTA LUZIA, ESTADO 00 
1 

-~~~,._/-
J cellno da Cn.az. FII ualra Julilor 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagtb Haickel. StN, c-,tro, 5.K1ta l.l.U.ill • M,\, CEP né 65 390-000. 
1 



PUHITUHDE 

SANTA 
LUZII 

Diário Oficia 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA -MA 

INSmuloo PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 
EXECUTIVO 
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PORTAIUA N"U2/1015-CABIP, DE07 DEJANi"J.KO OE le?S. 

•o~ IIObre a ...-çio do (,) DutrrOR {A} DA DMSÃO DE 

PROTOCOLO, e di outru pmvidbtciM•. 

O PREFEITO Ml.'SICIPAL DE SANTA LVZlA._,..., de &UDaitibuiçac. 

legai~ e dDI J100CfC1 quo lhe alo coafi::rid<.>. p<:Ja Lei Orglruca Municip&I de 26 

de aovembro de 199&. cap,,cificamodce o art. .52. V, pela ~lc.. 

RESOLVE: 

~:.!_:.:~~~•)~.(•l;V.ALDE:rt SILV~~-~,(•) j, Ff 
! ·cri,,,u._~ !~!·aC;IÇl't:ws _!)- ·~· m.21~'-~!'-~ ~ 
~:":~-~F;~~~~d•P~~~,.~-~Dpfl~ -, -.:· . 
DI!:" rfl.OToc-otp; í;iom. ~la DAS, jurilo Í Seo.nüria-VIIDicipÀI,de:,. ? f; 

~-~ P~t~ t:~lli<We~~ 'J 
Art. l". EIIII portariaentrl m:n vi,:or JIII dlrtll de sua publicaçlo. ~11do 

,. .. et'eltwio•af:aM'1HpNin.elt15,ficandorevop:lu11d~ 

em c,ontririo. 

GABINETE DO P.lllJ'"EITO MUNICIPAL DI: !ANTA LUZ'.L\., ESTADO 

DO MARANHÃO, E~ 07 DE J.-\l'ílutO DI 2015. 

J-U-0 da Cru Fllpein ,.., 

l"reíeilO MunicijM.l de S.0111 turia!MA 

'"Dispõe.,._., l ~ 4<> (1) ASSl:SSOR CA) ESP~ e dli ouiru 

providência". ! 

O PRl:IY.ITQ MUNICIPAL D.f. SA. "aA LUZIA,, no UIO de.,,_ atribuiç.6<, 

lepi1 e doa podaa que lhe lllo conferidos pela lei Orginka M..nicip,11 Jc li> 

de oow:mbm de 1998, apeciftcamcote o art. .52, V, pela prctcnlc. 

1 

RESOLVE: 

1 
Art. t•. NomNr o (1) Smhor (a) ARTHUR CONDINHO PI ALE!'iCAR. 

portador (a) da Cb!u.la â ldl!lltidade aG •• 11940830200~ S$,PIMA. 

TIIIC!Íto (a} nó CPF/MF "b • •• 05l.4ll5.093-61. pa.._ ocupar o "'iO de 

prov!mento ~ oomiuio de ASSESSOR (A) 1:SP'ICIAL. com denominaç.lo 

DA!'6,junto. Secnwia Munic-ipal de 1u.ventudc. 

Art. r. !lati portaria ffltnl em vi,or na data de - pub!ieaçlo, ffff'NKl•do 

- ehltGe l data de n de )udr9 dt 1025. tlcaDdo rc,.,opda1 .. d.sposiçõe, 

- contririo. 1 

Rea;i,-. J>ubliq-, Cump..ac. 
; 

GABr«TI DO l'JtEJYITOMUNlCIPAL 1)1: SANTA Ll"ZIA, ESTADO 

DO MARA'iffÃO. Dt r, DE ~ANI':TJl:O DE 2025. 

Ju,nlhlo ela CT1U Flfa:-1n J...tor 

J'rmilO ~Ide Santa Luria/MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA •,MA 

E GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO ~LO ENDEREÇO: 

httpe:/,'tranaparencia.aantaluzla. ma.gov.br/diario 1 
CÓDIGO DE AUTENTICIDAOE: 6ab5e0nr7fe83&C7a148e2507c01116c7c1401451 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

AUTORIZAÇÃO PARA ElABORAÇÃO DE ESTUDO T!CNICO 

SANTA!~ 
Pme1ru,l,,U.U,A~ 
N1 FL (':('ff -••---

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da 

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no§ 12 

do artigo 18 da lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo: 

UNIDADE AUTORIZADA 
>-------~!--------------- --- ----------
1 NOME Secretaria Municipal de Educação 

1 CNPJ i 06.191.001/0001-47 ·-·- -

L _______ -----~---------------

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO 
- --------,.-,-,---,---~-~--~------ -

A presente descrição da necessidade refere-se à locação de imóvel destinado ao funcionamento do 
Anexo do Almoxarifado da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, tendo em 
vista a importância desse espaço para garantir a adequada distribuição e armazenamento dos insumos 
alimentares destinados à merenda escolar. 

Atualmente, o município enfrenta dificuldades devido à falta de um local apropriado para o 
funcionamento do almoxarifado. A ausência de um espaço adequado compromete as atividades 
logísticas necessárias para o recebimento, armazenagem e distribuição dos alimentos, impactando 
diretamente na qualidade da merenda oferecida aos alunos das escolas públicas. Essa situação resulta 
em riscos de desperdício, deterioração dos produtos e, consequentemente, falhas no atendimento às 
demandas das unidades escolares. 

A locação de um imóvel especifico para essa finalidade se torna imperativa, uma vez que atenderá à 
necessidade urgente de infraestrutura adequada, permitindo não apenas um melhor controle dos 
estoques, mas também assegurando a sua conservação e preservação. Além disso, um almoxarifado 
devidamente estruturado contribuirá para otimizar a logística de distribuição, facilitando o acesso às 
escolas e garantindo que os alunos tenham acesso a uma alimentação adequada e nutritiva, essencial 
para o seu desenvolvimento educacional e saúde. 

Dessa forma, a locação do imóvel se alinha com os interesses da administração pública em 
proporcionar o bem•estar da comunidade e promover a qualidade da educação, evidenciando a 
responsabilidade do município em garantir a segurança alimentar nas escolas. A consecução desse 
objetivo é fundamental para a promoção de um ambiente educacional que valorize e respeite as 
necessidades dos alunos, refletindo o compromisso da Prefeitura Municipal de Santa Luzia com a 
excelência na prestação de serviços públicos. 

Prefeitura Munlclpal de Santa luzia - MA J CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nt S/N, CENTIIO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparencia.s.ant1lu1la.ma.1ov.br 
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i Ana Alice Sousa e Silva 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

EQUIPE DE PIANEJAMENTO 

SANTÂJ~ 
LUZIA~ 

Prefeitunl' ..t* ~•"''ª L'-'zla 
,, ,cQ~._.\.,_,:, ___ _ 

l'\s s lr ;m.,f'III' 
__________________ __j 

Santa Luzia - MA, 12 de maio de 2025 

Cteudimar Soares lopes 

Secretária de Educação 
Portaria: 007/2025 

Prefeitura Municipal de Santa luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nt 5/N, CENTRO, S..nta luzia, Maranhão, Brasil 

__ transparencia.uint.iluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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> . ' . Problema Resumido 

v C:'0 t", -
% • A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta a carência de espaços adequados para a instalação 

de serviços públicos essenciais, comprometendo a eficiência e a qualidade do atendimento à 
população. 

Em atendimento ao inciso t do art.18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

;4 }< DESCRIÇÃO DA NECESSID~DE , , 

,'p ' ' 
"""' ""''' "''' ""'"'' "" 

A presente descrição da necessidade refere-se à locação de imóvel destinado ao funcionamento do 
Anexo do Almoxarifado da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, tendo em 
vista a importância desse espaço para garantir a adequada distribuição e armazenamento dos insumos 
alimentares destinados à merenda escolar. 

Atualmente, o município enfrenta dificuldades devido à falta de um local apropriado para o 

funcionamento do almoxarifado. A auséncia de um espaço adequado compromete as atividades 
logísticas necessárias para o recebimento, armazenagem e distribuição dos alimentos, impactando 
diretamente na qualidade da merenda oferecida aos alunos das escolas públicas. Essa situação resulta 
em riscos de desperdício, deterioração dos produtos e, consequentemente, falhas no atendimento às 
demandas das unidades escolares. 

A locação de um imóvel específico para essa finalidade se torna imperativa, uma vez que atenderá à 
necessidade urgente de infraestrutura adequada, permitindo não apenas um melhor controle dos 
estoques, mas também assegurando a sua conservação e preservação. Além disso, um almoxarifado 
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devidamente estruturado contribuirá para otimizar a logística de distribuição, facilitando o acesso às 
escolas e garantindo que os alunos tenham acesso a uma alimentação adequada e nutritiva, essencial 
para o seu desenvolvimento educacional e saúde. 

Dessa forma, a locação do imóvel se alinha com os interesses da administração pública em 
proporcionar o bem-estar da comunidade e promover a qualidade da educação, evidenciando a 
responsabilidade do município em garantir a segurança alimentar nas escolas. A consecução desse 
objetivo é fundamental para a promoção de um ambiente educacional que valorize e respeite as 
necessidades dos alunos, refletindo o compromisso da Prefeitura Municipal de Santa Luzia com a 
excelência na prestação de serviços públicos. 

%· <= h: REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 
t,;,,_ ,, ,.,,,, r, 

A locação de imóvel destinada ao funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda Escolar da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, é uma necessidade crucial para a manutenção e organização 
dos insumos alimentares que atendem às escolas do município. A seguir, estão os requisitos que a 
solução contratada deve atender, com o objetivo de garantir a seleção da proposta mais vantajosa e o 
atendimento pleno à demanda identificada. 

1. Área mínima do imóvel: O imóvel deve ter uma área útil mínima de 60 m2, permitindo espaço 
suficiente para armazenamento e manuseio dos produtos. 

2. Acesso: O imóvel deve ter acesso adequado para veículos de carga, incluindo a possibilidade de 
estacionamento para caminhões e entrega de mercadorias. 

3. Estrutura física: O imóvel deve possuir cobertura adequada, paredes impermeáveis e piso em 
material resistente à umidade, garantindo a conservação dos alimentos armazenados. 

4. Sanitização: O imóvel deve dispor de instalações adequadas para a sanitização e higienização dos 
ambientes, assim como água potável disponível. 

5. Condições de uso: O imóvel deve ser facilmente acessível, com a possibilidade de adaptações, caso 
necessário, para garantir a melhor utilização do espaço conforme as demandas do almoxarifado. 

6. Comprovação de titularidade: O proponente deve apresentar documentação comprobatória da 
titularidade ou posse do imóvel, garantindo que não existam impedimentos legais para a locação. 

7. Condições de manutenção: O imóvel deve estar em condições adequadas de uso, apresentando 
laudos técnicos de vistoria que atestem a sua regularidade e segurança estrutural. 
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Esses requisitos foram elaborados com o intuito de assegurar que a contrataçãSaii8hl!-Pplenamente à 
necessidade do funcionamento efetivo do Anexo do Almoxarifado da Merenda Escolar, respeitando os 
princípios de eficiência e economicidade preconizados pela Lei 14.133/21. 

ial SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

1. Locação de imóvel convencional 
- Vantagens: 
- Custo: Geralmente apresentam valores mais acess1ve1s, especialmente se a localização for 

estratégica e não houver necessidade de grandes adaptações. 
- Qualidade: Imóveis bem conservados podem atender às necessidades sem grandes intervenções. 
- Flexibilidade: Contratos de locação costumam permitir renegociações. 

- Desvantagens: 
- Adequação: Podem não estar totalmente preparados para as especificidades do funcionamento 

de um almoxarifado (ex: áreas refrigeradas, espaço para estocagem). 
- Tempo de implementação: O tempo necessário para formalização do contrato associado à 

adaptação física do espaço pode ser elevado. 

2. locação de imóveis adaptados para o setor alimentício 
- Vantagens: 
- Qualidade: Imóveis já adaptados podem oferecer melhor infraestrutura específica para 

armazenamento de produtos alimentícíos, minimizando riscos de contaminação. 
- Eficiência: São projetados para atender normas sanitárias, agregando valor ao serviço. 

- Desvantagens: 
- Custo: Imóveis adaptados costumam ter aluguel superior devido às características específicas. 
- Manutenção: Dependendo da idade da construção, pode haver necessidade de manutenção 

constante ou adaptações adicionais. 

3. Parcerias Público-Privadas (PPPs) 
- Vantagens: 
- Suporte: Possibilidade de contar com suporte contínuo na gestão do imóvel e estrutura. 
- Flexibilidade: Podem incluir cláusulas que permitem adaptação do imóvel conforme futuras 

necessidades. 
- Desvantagens: 
- Complexidade: Estruturas contratuais e regulamentares de PPPs podem ser mais complicadas, 

exigindo mais tempo e recursos para a contratação. 
- Custo: Podem resultar em custos elevados no longo prazo devido à complexidade da administração 

e necessidades de garantias. 

4. locação de imóvel com opção de compra 
- Vantagens: 
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- Custo: Permite alocar recursos inicialmente para a locação, com a possibilidade de compra futura, 

evitando um desembolso imediato maior. 
- Adaptabilidade: Se o Imóvel atender, a compra se torna um bom investimento a longo prazo. 

• Desvantagens: 
- Risco de inadequação: A necessidade de adaptação do imóvel durante o período de locação pode 

gerar custo adicional. 
• Tempo de implementação: Se a oferta inicial for inadequada, o processo de escolha pode atrasar 

a operação do almoxarifado. 

5. Locação modular ou temporária 
- Vantagens: 
• Flexibilidade: Fácil adequação conforme a demanda e mudanças nas necessidades operacionais. 
- Custo: Pode apresentar custos menores comparativamente a contratos de longa duração. 

- Desvantagens: 
- Durabilidade: Estruturas temporárias podem não ter a resistência necessária para armazenamento 

prolongado de produtos alimentícios. 
- Manutenção: Maior incidência de gastos com manutenção e reposição devido à natureza das 

construções modulares. 

Análise comparativa: 
-A locação de imóvel convencional é uma solução viável para custos reduzidos, mas apresenta desafios 
na adequação e flexibilidade. 
- A locação de imóveis adaptados se destaca pela qualidade e segurança, embora os custos possam ser 
mais altos. 
- As PPPs oferecem suporte e flexibilidade, porém requerem um entendimento complexo sobre a 
administração pública e podem acarretar custos mais elevados no futuro. 
- A locação com opção de compra proporciona vantagens financeiras a longo prazo, mas é arriscada 
quanto à adequação do espaço escolhido. 
- A locação modular ou temporária oferece flexibilidade e baixa inicial, mas pode comprometer a 
durabilidade e a integridade do estoque. 

A decisão deverá considerar a relação entre custo e adequação, tendo como prioridade garantir um 
espaço seguro e eficiente para o funcionamento do almoxarifado, alinhando-se aos objetivos da 
contratação e às boas práticas do interesse público. 

W DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A solução proposta para a locação de um imóvel destinado ao funcionamento do Anexo do 
Almoxarifado da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia é uma alternativa técnica e 
operacional que apresenta diversas vantagens em relação a outras opções, principalmente à 
construção de novas instalações. 
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Do ponto de vista técnico, o imóvel locado será escolhido com critérios rigorosos, garantindo que 
atenda aos requisitos necessários para abrigar os serviços públicos essenciais. A adequação do espaço 
físico, como área, localização e infraestrutura, é crucial para assegurar o desempenho eficaz nas 
atividades de armazenagem e distribuição dos alimentos destinados à merenda escolar. Ademais, a 
compatibilidade do imóvel com as normas e regulamentos específicos do setor educacional é um 
aspecto primordial, assegurando que a solução atenda aos padrões exigidos por órgãos de fiscalização 
e controle. 

Em termos operacionais, a locação de um imóvel proporciona agilidade na implementação dos 
serviços, eliminando o tempo e os custos associados a obras de construção. Os processos de realocação 
e adequação poderão ser feitos de forma rápida, permitindo que a prefeitura inicie as atividades sem 
atrasos significativos. Além disso, a operação em um imóvel já existente pode facilitar a manutenção 
das instalações, reduzindo custos adicionais com benfeitorias e adaptações, pois a escolha será feita 
entre imóveis que já possuem características favoráveis para o seu uso, diminuindo assim a 
necessidade de intervenções extensivas. 

Quanto à escabilidade da solução, a locação permite uma maior flexibilidade, possibilitando ajustar o 
tamanho e as necessidades do espaço conforme a demanda dos serviços prestados. Se, em algum 
momento, houver crescimento ou alteração nos serviços de merenda escolar, a possibilidade de 
transferir para outro imóvel adequado se torna mais simplificada e menos onerosa em comparação 
com um investimento fixo em um imóvel próprio. Essa flexibilidade se reflete na capacidade de 
adaptação às mudanças nas políticas públicas e necessidades da população, garantindo eficiência e 
agilidade no atendimento. 

Do ponto de vista econômico, a locação do imóvel apresenta um custo-benefício bastante atrativo. A 
opção de alugar é financeiramente menos onerosa do que a construção de novas instalações, 
especialmente em um período em que recursos públicos precisam ser geridos com prudência. Os 
custos iniciais de locação são significativamente menores, permitindo que a prefeitura utilize os 
recursos para outros fins prioritários. Além disso, considera-se o retorno esperado em termos de 
melhoria na qualidade do atendimento à população, uma vez que a instalação do almoxarifado em um 
local adequado proporcionará um fluxo de trabalho otimizado, resultando em um melhor 
abastecimento das escolas e, consequentemente, na prestação de um serviço essencial que impacta 
diretamente a educação e a saúde das crianças. 

Somado a isso, a opção pela locação minimiza riscos financeiros, pois não envolve investimentos de 
longo prazo em ativos permanentes, que pode,.iam resultar em desencaixes financeiros caso as 
necessidades mudem ao longo do tempo. Em suma, a escolha pela locação do imóvel é fundamentada 
em uma análise abrangente que considera fatores técnicos, operacionais e econômicos, demonstrando 
que essa solução é adequada ao interesse público, promovendo eficiência, viabilidade e eficácia na 
prestação dos serviços essenciais à população de Santa luzia. 

~= QUANTITATIVOS E VALORES 
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: & PARCELAMENTO OU NÃO OA CONTRATAÇÃO 

A contratação não será parcelada. 
A contratação para a locação de imóvel destinado ao funcionamento do Anexo do Almoxarifado da 
Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia não será parcelada devido a aspectos técnicos 
e operacionais que evidenciam a necessidade de uma solução única e integrada. A locação de um 
imóvel específico é essencial para garantir um espaço adequado, que atenda às exigências de 
armazenamento e manuseio dos insumos da merenda escolar. O parcelamento, neste caso, poderia 
resultar na impossibilidade de se encontrar um imóvel que atenda a todas as necessidades técnicas em 
momentos distintos, prejudicando a continuidade e eficiência do serviço público. 

Além disso, o parcelamento da contratação poderia acarretar desafios adicionais que comprometeriam 
a execução da solução. A busca por imóveis em etapas diferentes pode levar a oscilações na qualidade 
e adequação dos espaços disponíveis, dificultando a manutenção de um padrão uniforme de 
atendimento. Isso impactaria negativamente a organização logística necessária para o fornecimento 
da merenda escolar, o que pode comprometer a eficiência na entrega desses serviços à população e 
prejudicar o planejamento orçamentário da Prefeitura. 

Por fim, optando por uma contratação não parcelada, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia assegura 
um processo mais ágil e eficaz, permitindo a plena implementação das ações necessárias para atender 
às demandas da comunidade de forma imediata. A centralização da contratação em um único processo 
viabiliza uma melhor gestão dos recursos públicos, minimizando interrupções e garantindo a 
continuidade do atendimento nas escolas, refletindo diretamente nos interesses da população e na 
melhoria da qualidade dos serviços prestados. 

t d!., RESULTADOS PRmNDIDOS 

A locação de imóvel destinado ao funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda Escolar da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia representa uma solução eficiente para atender à carência de 
espaços adequados. Em termos de economicidade, essa alternativa provê um custo-benefício 
considerável, uma vez que o aluguel de um espaço já existente evita os altos investimentos iniciais 
exigidos pela construção ou reforma de um novo imóvel. Além disso, a locação possibilita a rápida 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA f CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 

Pá11ina 6 de 10 



ESTADO DO MARANHÃO ..... · ·· · 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 5.f:lA.®' 
SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃ(Prefeitun\t ._ -=---·-~--•---~·-

N' "· Q.;.•J... . .l-1 __ _ 

Asshi.a~ 
adequação dos serviços públicos, garantindo que a população tenha acesso imediato e contínuo aos 
insumos necessários à merenda escolar. 

No que diz respeito à otimização dos recursos disponíveis, a locação do imóvel permite melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, pois a equipe responsável pelo almoxarifado poderá atuar de 
forma mais organizada e integrada, tendo um espaço dedicado que favorece a logfstica e a distribuição 
dos materiais. A redução do tempo e dos custos operacionais associados ao transporte e 
armazenamento de alimentos será favorecida pela localização estratégica do imóvel. Quanto aos 
recursos materiais, o uso de um local devidamente adaptado evita desperdícios e perdas de 
suprimentos, aumentando a eficiência no gerenciamento do estoque. 

Ademais, a utilização de um imóvel alugado libera recursos financeiros que podem ser redirecionados 
para outras áreas prioritárias da administração municipal, como a saúde e a educação. Essa estratégia 
de locação, portanto, não apenas equaciona o problema imediato de espaço, mas também potencializa 
o orçamento disponível, permitindo investimentos em ações que melhorem ainda mais a qualidade 
dos serviços oferecidos à população de Santa luzia. 

Em resumo, a escolha pela locação do imóvel se justifica plenamente, pois promove a economicidade 
e assegura o pleno uso dos recursos humanos, materiais e financeiros, garantindo um atendimento 
mais eficiente e eficaz para a população. 

,=' PROVIDtNCIAS A SEREM ADOTADAS '·-

Para a implementação da locação do imóvel destinado ao funcionamento do Anexo do Almoxarifado 
da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, é essencial a adoção de algumas 
providências operacionais e estruturais que garantam a efetividade da solução escolhida. 
Primeiramente, é necessário realizar um diagnóstico detalhado das condições do espaço físico que será 
locado, considerando aspectos como acessibilidade, segurança, dimensões adequadas para o 
armazenamento dos itens da merenda escolar e proximidade com as unidades escolares atendidas. 
Essa análise deve incluir a verificação das instalações elétricas e hidráulicas, bem como a existência de 
equipamentos básicos de segurança, como extintores e saídas de emergência. 

Em seguida, é imprescindível efetuar uma avaliação das necessidades de adaptação do imóvel, caso 
não atenda totalmente às especificações exigidas para o funcionamento adequado do almoxarifado. 
Isso pode incluir reformas ou adequações que visem garantir a integridade e a conservação dos 
alimentos armazenados, evitando desperdícios e perdas. 

Outra providência relevante é a elaboração de um plano de gestão para o controle e fiscalizaç~o das 
condições de uso do imóvel locado. Esse plano deve estabelecer responsabilidades claras sobre a 
manutenção das instalações, assim como procedimentos para relatar e solucionar eventuais 
problemas detectados durante a utilização do espaço. A contratação de profissionais capacitados para 
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a supervisão deste processo pode ser necessária, especialmente se as especificidades do imóvel 
exigirem conhecimentos técnicos específicos. 

Considerando a peculiaridade do serviço a ser realizado no almoxarifado, é recomendável a 
capacitação de servidores designados para atuar na fiscalização e gestão contratual. Essa capacitação 
deve focar em aspectos relacionados à logística de armazenagem de alimentos, boas práticas de 
manuseio e conservação, além de normativas sanitárias pertinentes à segurança alimentar. A formação 
desses servidores deve ser justificada pela necessidade de assegurar que o fluxo e a qualidade dos 
insumos atendam aos padrões exigidos, contribuindo, assim, para a eficiência e eficácia da prestação 
do serviço. 

Por fim, é crucial que a administração mantenha um canal de comunicação efetivo com os 
fornecedores envolvidos, assim como uma agenda de reuniões periódicas para a avaliação do contrato 
e ajuste nos processos, se necessário. Essas iniciativas contribuirão significativamente para que a 

solução implementada atenda plenamente às necessidades da população de Santa Luzia, garantindo 
um serviço público essencial de qualidade. 

r Q , CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução escolhida, 
que é a locação de um imóvel destinado ao funcionamento do anexo do almoxarifado da merenda 
escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, demonstra que não há a necessidade de realizar 
contratações adicionais antes da implementação dessa solução. 

O espaço locado atenderá diretamente à demanda por áreas adequadas ao armazenamento e 
manuseio dos insumos destinados à merenda escolar, essencial para o suporte logístico e operacional 
das atividades educativas. Portanto, as ações focadas no aluguel do imóvel são suficientes para suprir 
a carência identificada. 

Entretanto, na eventualidade de que o imóvel necessite de adequações para atender aos requisitos 
técnicos de armazenamento e conservação dos alimentos, poderia haver a necessidade de 
contratações específicas para serviços de manutenção ou melhorias prediais. Esses serviços podem 
incluir adaptações estruturais, instalações elétricas e hidráulicas específicas ou pequenos reparos para 
garantir que o local atenda às normas de segurança e funcionalidade. Contudo, tais contratações 
dependeriam do estado atual do imóvel selecionado e da análise técnica realizada no momento da 
locação. 

Dessa forma, a solução proposta de locação do imóvel é autossuficiente em relação às contratações 
correlatas, uma vez que atende diretamente :t problemática apresentada sem a necessidade de 
contratações interdependentes imediatas. A realização de ajustes ou manutenções poderá ser avaliada 
após a locação, sem comprometer a urgência e a finalidade do projeto. 

Prefeitura Munldp.il de Santa Luzi.i - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGl8 HAICICEL, nt S/N, CENTRO, S..nta Luzia, MaranhJo, Brasil 
-.transparencla.sant.iluzi.i.ma.gov.br 
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Assinatura 

A locação de um imóvel para o funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda Escolar da 
Prefeitura Municipal de Santa luzia pode trazer impactos ambientais que devem ser identificados e 
mitigados. Primeiramente, a escolha do local pode influendar a qualidade do entorno, como ocupação 
de áreas verdes ou alteração do uso do solo, podendo gerar impactos na fauna e flora locais. É essencial 
optar por imóveis que já estão em áreas urbanas consolidadas, evitando desmatamentos e 
preservando ecossistemas. 

Além disso, a operação do almoxarifado envolve o consumo de recursos como água e energia. 
Portanto, é recomendável implementar soluções de baixo consumo energético, como a instalação de 
lâmpadas LED e a utilização de eletrodomésticos com alta eficiência energética. Tais medidas não 
apenas reduzem a demanda por energia elétrica~ mas também diminuem os custos operacionais ao 
longo do tempo. 

Outro ponto relevante é a gestão dos resíduos gerados durante a operação do almoxarifado. É crucial 
estabelecer um plano de gerenciamento de resíduos, priorizando a triagem e a reciclagem dos 
materiais descartáveis. Estabelecer parcerias com cooperativas de catadores pode facilitar a logística 
reversa, promovendo a arrecadação e a destinação adequada dos materiais recicláveis, reduzindo 
assim a quantidade de resíduos enviados aos aterros sanitários. 

Por fim, a conscientização dos funcionários sobre práticas sustentáveis é fundamental. Promover 
treinamentos para o uso responsável dos recursos e a importância da preservação ambiental pode 
criar uma cultura organizacional voltada para a sustentabilidade. Essas ações não só minimizam os 
impactos ambientais adversos, mas também incentivam uma postura proativa em relação à proteção 
do meio ambiente na execução das atividades do almoxarifado. 

1c 0 CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em ciuestão 
é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Prefeituril Municipal de Santil Luriil - MA 1 CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencla.santaluzla.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF n" 0$ 191 001/0001--47 

/j.AAl~FTI" (Yl ~!'fE'ITO 

Prt!feltuP"I d• ~·H'IU luzia 

N' "· ..,_Q;.'.2~1~--
Asslnatur-1 

PORTARIA N" 140I2025-GABIP, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

•oispõ(9 sobre a nomeação do (a) ASSESSOR 

(A) TÉCNICO ADMINISTRATIVO, e dé outras 

providências·. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no uso de suas atribuições legais e dos 

Poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 
1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) ANA ALICE SOUSA E SILVA. portador (a) da Cédula 

de Identidade RG nº 021366822002-2 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

042.639.863-77. para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR (A) 
Tê.CHICO ADMINISTRATIVO, com denominação DAS, junto à Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2°, Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 03 de Janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZJA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 20 DE JANEIRO DE 2025. 

:: 

' 
J ullno da Cruz Fllgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 



SANTA LUZIA- UA .: OIÁRIO OFICIAL- EXTIV,S-VOl 5- N" 90312025 ·· SEGUNnA-FEIRA. ;,o OE JANEIRO OE 202'5 :: PÁGl'-A 2 OE. l 

Junllno dll C'r■z fiJs ■elra J1111klr 

Prefe,to Mun,c,pal de SanLI luzia/MA 

-, ~»n•,iU·A:'.';"14".ái:&a!!!;@jf!t@!i!õ»tlo~j 
-o,~pt,e IObrt • l!Omcaçlo do la) ASS[S.o;;QR CAI TtCNWO 
.\ D\t l'.\ ISTRA T IVO, e dá OUlrU pr ..... ,dmw· 

o l'R[FF.ITO Ml"!I.ICIPAL Df. !,,\ ... T\ u·zu., no uso de SU:15 

alrlhu,ç<'IM, le,ra,, e do6 P<l'ffi"n que 1~ ~ confendm ~1• Le, Orgiruca 

Mumc,pal de 21, de novm,bro de IQ<J8, npec:1fttamerite o 111"1. S2, V. ~la 

I" ,-;cmc 

RE:SOL\'[; 

An. 1°. Nnrnar o (aJ Senhor (i.l ANA AI.ICE SOUSA IE SILVA. ponador 

ta) d■ Cédula de Identidade RG ■0 11113"1l2NOl-J SSPIMA, iN.criloia) no 

(.'PFIMF ""'°a•• Ml.6.Jt.UJ-''7, para OCUJla' o c■ta<> de .,...,.,,menlo em 

com•ts.!io de ASSESSOR (A) TtC?\'ICO ADMINISTRATIVO, -
dffiOfflonaçJo DAS. Junlll' Stcretat,a Mun,c,pal de Educ.açio 

An, 2". Esta pottar,. entra..,,.. vigor na data de - pubhtaÇio, "tnoapde 

HH tftitN I 0J de ja ■elro •• Jtll~. l'iQNo rirvopdu U d1SP011Çôes etn 

con1rano 

Reg1<1Te-1e. Publique-..,, Cumpr .. .., 

GABJll,'[T[ DO PREFEITO Mt:NICll'AL 0[ SANTA u·zu., 
ESTADO DO MARANH.\O, EM 10 O[ JASEIRO DE 102~ 

J111ull■- dll e,,.. Fila:Hira J.■ier 
Prefe,io Mun,c,pal de SanLa Luva/MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFErT\JRA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA. MA 

~ GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO· 

httpa /Jtram;parencia nntsluzia.ma gov.br/dlarlo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE· 610e07abda08f440d726729fd47cf58454a59370 

PARA VERIF1CAÇÀ0 DÉ AUTENTICIDADE, LÉIA O QRCODE AO LADO 

Assinatura 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Preft:itur"'I de Sinta Luzia 
__ _,,,J.__ol:7 ------

DECLARAÇÃO DE INEXISTtNCIA DE IMÓVEL 
----- --- . - -·------AS.~tura----

Declaro para os devidos fins, que após análise minuciosa dos imóveis pertencentes a Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia - MA, que esta não possui imóveis público vagos disponíveis que atendam a 

necessidade da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, que objetiva a Locação de Imóvel destinado ao 

Funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

Santa Luzia - MA, 13 de maio de 2025 

Cleudimar Soares Lopes 

Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

Prefeitura Munklpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO- CEP 65.390-000, Santa luzia, Maranhãe>, Brasil 

__ tn1nsparencla.santaluzla.ma.1e>v.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

-

SÃNTAfflil 
LUZIA~ 

Prdeit··~- -'·,.,._~tal 1.1~," 
ri• n .. o1 "-J __ 

AVALIAÇAO DE VALOR DE 
MERCADO 

EM 

SANTA LUZIA - MA 

LAUDO DE VISTORIA E AVALIAÇÃO REQUERIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO JUNTO AO SENHOR DIRETOR MUNICIPAL DO DEPARTAMENTO DE 

Avenida Nagib Haickel, s/n.'1.-Centro- Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO, ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRACÃO. Prdi: r ~' ,-_ -t.1 lu1ia 

"· "· n~2cJ"----
IMOVEL: 

Trata-se de um imóvel situado na: Avenida Newton Bello, Santa Luzia- Ma. 

PROPRIETARIO OU DETENTOR OE POSSE: 

GESSÉ DOS SANTOS 

DADOS DO IMOVEL: AREA TOTAL M 2 

62,68 m 2 Contem: 01 (uma) sala, 01 (um) wc, 01 
(uma) cozinha. 

OBJETIVO: 

Imóvel em pauta será locado para funcionamento do almoxarifado 2 da merenda. 

Laudo de Vistoria 

Ref.: LEGALIZAÇÃO DE OBRAS E/OU USO 

Limites e Confrontações do Imóvel: 

Norte: Frente, limitando-se com a avenida newton bello. 

Sul: Fundo, limitando-se com (não identificado). 

Leste: Lateral Direita, limitando-se a imóvel residencial não identificado. 

Oeste: Lateral Esquerda, limitando-se a im6ve1 residencial não identificado. 

uso do Imóvel; 

llL 
Avenida Nagib Haickel, s/n.•-<entro- Santa luzia/MA 

CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE [~GENHARIA 

SÃNTAJg,. 
LUZIA-.;:,' 

Residenclal Residencial Comercial Industrial Institucional Misto 
Unifamiliar Rl Multifamlliar 

X 

Estado de conservação do Imóvel: 

1 Excelente I Bom 

X 

1 Regular 

Idade aproximada do imóvel: 

10_Anos 

1 Meses 
-º-

Características do Imóvel: 

Nº Pavimentos 01 (dois) 

Nº Banheiros 01 (um) 

Nº Cômodos 03 (três) 

Estrutura Alvenaria. 

Forro Gesso acartonado. 

Cobertura Telhas cerâmicas. 

Piso Externo Cimentado 

Instalações Embutidas 

LlL 
Avenida Nagib Haickel, s/n.2 -<entro - Santa luzia/MA 

CEP: 65390-000 

, f, 

' 
. ,, 

~. ··•;, 1 
.. 
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Piso Interno 

Pintura 

Revestimento 

Louças 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Cerâmico 

Regular. 

Reboco e cerâmico 

Regular. 

Instalações elétricas Regular. 

Instalações 
Hidrãullcas• Regular. 
Sanitárias 

RELAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA CONSTRUÇÃO QUANTO A: 

-º" -

' 
- - --

~ r,.;,..-♦ ••r-

ESTRUTURA; Estrutura de alvenarla, aparentemente apresentando segurança na construção. 

ALVENARIAi Alvenaria em tijolo 6 furos, reboco em todas as áreas do imóvel, piso cimentado 
na parte externa do imóvel e piso cerâmico na parte Interna do imóvel. 

ESQUADRIAS; Portas, trinco e janelas em bom estado. 

REVESTIMENTOS: Reboco em todas as áreas do imóvel, revestimento cerâmico no banheiro e 
cozinha. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Regular. 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS e SANITARIAS: Regular. 

COBERTURA: Telha Cerâmica. 

parâmetros para Avalicão do Imóvel 
1. Localização do Imóvel. 

2. Acesslbilldade. 

lll Avenida Nagib Haickel, s/n.2 -<entro- Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

3. Potencialidade da área. 

4. Pesquisa com corretores da região (proprietários de imóveis para locação na região). 
Prrfeit"-- ,.,_ "---ta Luzia 

" ; ,. i).,,,'.l"'Y, ___ _ 
5. Infraestrutura. 

L 

Avaliação do Imóvel, 
Com apreciação de todos os intens. supracitados, o valor da avaliação do referido Imóvel para 

ser alugado, será no valor de no mínimo R$ 1.800,0 (mil e oitocentos reais) e no moixlmo R$ 

2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

Conclusão da Vistoria. 
E, como finalmente esse resultado foi obtido por deliberação unânime pela equipe de 

avaliadores, e deixando claro que a avaliação pode sofrer variações de laudo para laudo de cinco 

a dez por cento crescentes ou decrescentes. 

1 - Valor de Mercado 

Considerando a localização do imóvel, o estado geral de conservação por ser um imóvel bem 

localizado, o valor locativo mensal vai ser de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Vale ressaltar, que 

os valores fixados no presente laudo é provisórios e sujeitos à alteração futura, 

consequentemente, os preços tendem a sofrer ligeira oscilação. 

2 - OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

A Prefeitura do Município de Santa Luzia - MA tem por objetivo determinar o Valor de Mercado 
para locação de Imóvel. 

3 - METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

A avaliação estará em conformidade com a tabela da Coordenação de Sistemas de Tributos e 

Arrecadação junto ao Setor de Engenharia do Município. Será utilizado o MÉTODO COMPARATIVO 

DE DADOS DE MERCADO, determinação do valor do bem através da comparação com dados de 

mercado assemelhados quanto às características intrínsecas e extrínsecas, para a determinação 

do valor unitário básico de Imóvel, com nível de precisão normal. 

4 • CARACTERÍZAÇÃO GERAL DO IMÓVEL 

• Edificação topograficamente plana, situada em área comercial; • O imóvel encontra-se 

localizado em rua com asfalto; • com características conforme laudo de vistoria; • O imóvel se 

Avenida Nagib Halckel, s/n.2 -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

SANTAJEfi 
LUZIA~ 

encontra em bom estado, possuindo reboco, revestimento na cozinha e bant;ieiro~ çom.mf!t~ 
prd.,1t· · -

lixo diariamente, água encanada, coleta de lixo diariamente. ,~- ~~- _D.t.,1t:C1L----

S - Determinação do Valor de Locação 

Para a determinação do VALOR DE LOCAÇÃO aplicável, realizou-se uma pesquisa de mercado, 

baseada em ofertas de Imóveis no mercado Imobiliário e consulta a corretores Imobiliários 

atuantes nesta Cidade, determinando-se o VALOR DE MERCADO conforme características como: 

tamanho, localização, e estado conservação. Atribuindo-se valores adequados aos fatores de 

homogeneização - fator de oferta, fator topográfico, fator melhoramentos públicos, fator de 

profundidade e fator de testada - a fim de obterem·se valores comparáveis entre os imóveis 

pesquisados e o imóvel em avaliação. 

ANEXOS 

FOTOS DO IMÓVEL 

lll 

" 

Avenida Nagib Haickel, s/n.'l -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390·000 

·•--,,.,. .. 

Página 6 de 7 



~ 
ESTADO DO MAR.4..~HÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

DEPARTAMENTO DE ENGtl'liHARIA 

Santa Luzia • MA, 14 de maio de 2025. 

Ayrton Luis Magrt Alvarenga 
Diretor Munlclpal do Departamento 

De tributos e Arrecadação 
Portaria n°O17/2O25 

Pedro He que enesN da Silva 
Engenheiro Clvll 

Crea: 1120743508 
Portaria nº025/2025 

Avenida Nagib Halckel, s/n.e -<entro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luz.ia/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ.- 06.191.00//0001-47 
Av. Na[!;ib Haickel / CEP: 65390-000 / Santa Luzia -Maranh& 

PORTARIA N" 017/2025-02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgãnica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Municfplo, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) AYRTON LUIS MAGRI 

ALVARENGA, portador do RG n• 031989652008•7 SSP/MA e CPF nº 

052.145.233-35, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR 

DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO, com denominação 

DANS, Junto à Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. s•. Revogam-se as disposições em contrario. 

Dê-se ciência. 

Publique--se. 

Cumpra--se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

~/~~~ ~~º DA cROz FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado 

Em(Q_QL/2025~ ~ 
Ciente ~ h;,, ""-, (\},,,...,,._ 
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CoUJINETI[ DO nrn;rm ML"'IK.'IPAL DI: SANTA 

l.\714. EST "-bO DO MAlr.A.NHÃO, Bm 02 de JmelfG da 102'§ 

11~[.JNO DA. nmz FILGlURA.n~'JOR 
Pt.f•llO Mumc,pal 

l'OKTUIA Nº 014/2025-82 DE JAa"iUJlO DE 202!!. 

O PREFEITO Ml."l'."lClPAL DE SA.~A 

1.1"7.IA,,, 'f:$TAIX) [)O MAJU..~. DD U10 de .._ alnbuiç&. ~ lhe 

~"flf.-r,,11, a l..n Orpiluea ~ e a Let de BllNtura ~-- do 

!.-lLl!Uérp,o. 

u.mu: 

A.ri. r. ~ o (~) ~ (a) RAFAEL 

BATISTA B[SERJtA. portadol"do RO rf' ... 1-4364'"!011--I SSPIMA a CPP 

n• 061.142.lU-M. paa """I>• o ca-po â pn,,..__ -,.:o -..so da 

SECRETÁIUO ML7'ilClPAL DA. ,J1.,'VCJ',,""JTDI: - 8DIJL"\·. 

A.rt. 2º. E.Ma portara emn em Vl@:<D"..., data dot 911a 

pubhcaçio 

Art. ,SO. R~-~ • d:11pOSIÇ<lN en contráno 

Publ>que .... 

GABr.ttn DO Plll:FUTO MUNICIPAL DE SANTA. 

LL'ZU, HTA.DO DO M.-UlANRÃO, em 02 •i--dll 2(m. 

1t.1sct:l..I"o/O DA. au.:z FILG\.TIRA A""IOR 
Prtfe,to Mlm,c,pa 

l"OKTAJUA N" Ol!\fl025- 02 D~ JA. ... ElRO OE 2025. 

O PREFEITO J'off.1'"1CIPAL DE SA"STA 

l.l.'ZIA, ESTA.DO DO MARANHÃO. no u.o do --~ que IM, 

c<>nffl"tlnl a Lei Orprucl, Murui::ipal • ■ Lei de F.mulm'a ~,, do 

M..uc-ip,o. 

llSOLll 

4ft. t•.N-o(a) S.W:.(a) DARLE.'O: DE 

URA. AJtA.(·,o, portador do JtO ,t" 064724262011 9 S.'IP1'.L\ • C'Pf li" 

CS.1<11."'3-17, ,-. OCUf- o _,.. de pm'lfflellto - """1l&do .S.­

SECRttÃJUA !dL"NICIPAL DE R,\BrlAÇÁO E llCU.ARIZAÇÃO 

n~-SEMILUU". 

Art.r. E,q portana.entra em,-.,......, &rta c1,, .,.., 

Art. S"'. ~'Ol■m•M • diopouçl'lft Nn <"<ln!rano 

GAJnNrJ'I: DO P'RU'EITO Ml,",OPA.L DE S.\.:-.-Y."­

LL7.IA, CSTADODO MARANHÃO,..., 01 de J....,...., de 20J~. 

.JL"SCEI.DiO DA CRL'Z FILGt.'F.lkA J\'NJOR 
Pref#'ilo .'ofl<NcipaJ 

PORTARIAN"OJ711025-lll DEJA.'1.IRO OE20?S. 

O PRD'EffO ML;lr,,C1PAL OE SA.VJ"A 

Ll'J'.IA. 6STADO DO MA.R.A."'MÃO. rw, _, da 111■1 stnhuiç.,,_ qu,~ lhe 

a,nf= • Let Orpnica Mllruo:tpal e• Ln de E..trunn Adnun,r.1at"a 1W 

Mulúcip,o, 

P.ESOLYI-

Art. r. ~o(a) ~(&) AYRTO" LllS 

MAGRI AL V ARE!'iGA., portador do RO rf' '31"965?006- 1 SSPIMA ~ CPF 

d' "2.1,.5.233-35, p■n ocup■r o C:a"!O d. pro-, IIDIIIÚO em ~om,-.00 ~ 

DIJl.l:TORDODEPARTAMESTODJ:TRlBrtosJ:A.RRECADAÇÁO. 

comdenolNnlaçlo DA....,"S.jUlltol ~• MLWl:'1{1-'1 deF.,..,id■• FU1■11ça~ 

AJ1. 2•. Eila port■n■ s,,tn, em \~11« na data do-""" 

Art. '°· ~·o,sm-• as~ lm coolráno 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA• MA 

É GARANT!DA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:1/transparencla.santaluzla.ma.gov.brfdiario 

CÓDIGO OE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb436:3bff7dba9cb1o4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCOOE AO LADO 



Sl'."'TAUJZIA •MA:, DIÁRIO OFICIAL - E.:,,:ecuTIVO-VOl.. 1. N"'891 l 2~ e: QlllPfl"-02 OE #\NEIRO OE. 2026 :: P.4.GI""' 7 DE a 

G.\BV<t"E'TI: DO l'RUTOO Ml.'NlCIP.U.. DE S..-\.S"r,\, 

U "ZIA., ESTADO DO MA8A."'OlÃO., n1102 de J..aro de 20:!5. 

.ll 'SCl'.U'liO D,\ CR.l "Z Fll.Gt.'EIRA ll 1\'JOR 
,,,~,iu, J.1:alu:;pol 

l"ORTAIU,\ N" Ol&ll02'-12 DE .IANEIRO Di lOl:5. 

O nm:n:rro Ml'!l."'ICIP.U.. Drt. SANTA 

Ll7.U., ESTADO DO MARANHÃO, - - .. - ~ Cf'8 11M 

=nfenn a Lei ~ Mmw:,pal • • La d!! EdnJlln ~, .. do 

Murucipso, 

Ar1. t•. ~ o (a) Stdu- (a} Jl...A"'IO 

AU'ES ROCHA RODRIGt.'l:S, ~ do RO rf' G2S75090200S-7 

1'oESP/MA • CPF o." 9%7.105.ln-30, pana~ o C:SSO de, """__.., em 

comaaão de PRESIDl:Vl"l'. DO INSTITUTO DE PRnlD~ClA 

SOCLU. DOS Sl:RVIDORES DE SA.'I A Ll'ZlA. IPKJ:"SAL. 

Art. ,., lte>'O@'Cll-N • d.~ f:111 comráno 

Publ1que-M 

Cumpn.-a. 

G,UIV,,:ETE DO racn:ITO MUNJcrPAL PIE 5.A.VTA 

Ll'ZL\., ESTADO DO HAll,\NIÚO, ..,.o::? dai-o dot 20:!1. 

.n:scn.J.'liO DA CRUZ FD.Cl,'DJL\ J'l'NIOR 
Prefi,IIO U,,,W,pa/ 

ll'OKTAIUA !'o, 119/lOl!II - Ol DE .,1,1 • ..-E.IRO DE 202~. 

O l'l[EF'DTO Mt'NlC'IPA.l. m• SI\Vf,\ 

LUZL\, ESTADO DO MARANHÃO, DO_, dot _. lllinbui,õ,io q,w Ih., 

conArem • LPI ~ Mtaripll • a La d& útruhra ~,soo 
Muruciplo. 

P::,PL-YE 

Art. 1•. ~ o (a) $,d..,.- (a) .11'.~-YOYR 

NAYHARA DE 50\."SA REGO, ~do lt.0 rf' 11~ SESP'.\1.-\ 

e CPf n" '57.8'75.753-91, pa,t~O ~ de pr<J\'llQll!lllu em C'Oenlnào d,, 

COORDENADORA DE Dl7AJlTAML"""'1"O DE RI'.C"l'RSOS 

Rt!MANO!I CIIIID ...........,., DAN!I, ;,- J. s.ae.... M&mt<c1pal &o 

~. Plmrjm-, T..._., • Mob,bdade lJrt>mll. 

Art.r.Eáap«tana..iraam~Mdatadl! ..... 

put,111:açjo. 

GABINETE DO PREJ'DTO M\.~JCIPAL Df: SA."'fTA 

Ll'ZIA. DT ADO DO lliLUV.NHÁO, cm 02 ~ J_,.."° de ~025. 

lt..'SCD..L"'ôO DA CJn:'Z FILGUDltA J'l 'NlOR ,.,..f_ ü,,dc,pdl 

PORT AR1A N" 9100025- 02 DI: ,14.'\"UJlO Dt: lO?S. 

O P1lDDTO IR.~"'ICIP.U. DC S.-\.,-U. 

U"ZL\., ESTADO DO .MARANHÃO, 1>0 uao M ..- a1ntu..-&,r, IJ"I' (b~ 

c:omi:nlm I Ln ~ MU!u<,,pd e a La de Emvn.n Admuuwlrat!\'11 do 

OIARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA• MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE OIÁRJO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://lransparencla.santaluz!a. ma.gov .brfdiarlo 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4tb-4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENT1CIDAOE, LEIA O QRCODE AO LADO 



- • ESTADO 00 llrN'\RANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CMPJiMF ,,-oi, 101.00111l001~ 

GA81"11:Tf. 00 PREFEITO 

PORTARIA N' 025/2025- GAB/P, OE 06 DE JANEIRO DE 2025, 

?rete:tura"Oe Santa Lu1 

N•fl Q"~Lj 

'"Dispõe &Obre a nomeação do (a) DIRETOR 

(A} DO DEP. DE OBRAS E ENGENHARIA, e 

dâ outras providências•. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atrlb<Jlções legais o dos 
Poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgtmica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V. pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1•. Nomear o (a) Senhor (a) PEDRO HENRIQUE MENESES DA SILVA. portador 
(a) da Cédula de Identidada RG n• CM2532612011-1 SSPIMA, Inscrito (a) no CPFIMF 

sob o n• 069.592.193-42, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA. com denominação 

DANS, Junto• Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbanismo. 

Art. r. Esta portaria entra em Vigor na data de sua publicação. retroagindo seus 

efeitos à data d• 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

contrario. 

Registre-MI, Publique-se. Cumpra~s.e. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE 2025. 

) 

1/ ,T 

// / /,, /' 
✓. ~-l- / - .-"· ✓-h~- f _;:_ 

, 
scelino da Cruz FUgueira ·Junior 

refeito Municipal de Santa Lu:iia/MA 

Av. t,lilQlb H.1,ç.ke,_ Shll. e.ruo, s..ca lur111. MA. CEP n• 65 3f;O-OOQ. 



Prefe:\ura"'da Santa luz, 

s•FLC3~---
,m:1ruh n ~<~/ 

SANTA 
LUZII 

D iári o Oficial",.,,. ~ 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA - MA 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 
EXECUTIVO 

CO.\j,PW~IISO COM O POVO ISSN: 2965-5145 
SANTA lUZIA•MA .: DIÀ.RtOOFICIAI.• EXECU,WO,VOL 5-N"!193l2025 :. SEGUNDA. O&DE.JANEIROOé 20,11: F'ÃGIN.A, OÊ, 

SU:\IÁRIO 

l'ORTARU, SºU4/202!1-CABIP, DE 06 Df.JANURO DC 201.'I. 

-o,,pôc .,..,~ • nomcaçio do (•) COORDENADOR (A} DO DEP. De 

COMPRAS, MATERIAl, E rATRIMÔNIO, e dá ouir. provid!nciti-. 

O PREFEITO !\1UNICIP AL DE SANTA LUZIA., no UM> de ruai< atribuiçôell 

J.-gais e doa pod,:lfl que lhe a,l,u "'1Neridt.ol pda Lsi Orsiiii<:a Municipal de 26 

úi::: oovrmbN Jc IWII. O!pCCific.unmite o 11ft. 52, V. pela praentc. 

RllOLVE: 

Art. J". Nomear o (a) Senha.- (a) MARIA LYCL\ UMA DA SJLVA 

Pt:RElRA. portador ta) da Ctdula de Identidade RC _. 0122096o4lOOH 

SSPIMA,. in:ocnta 1•) llO CPf/Mf tob o ■" 647.JM.76J.-07. p,r11 ocupar o 

cargo de pro..-lmento em comi»fo de COORD.l!:NADOR {A) DO 

D.l!:PARTAMF.NTO DE CO~A!I, MATERIAL E PATRIMÓNlO,com 

denomina,;IG DANS, junto i. Secn:taria Muni~1pal de Administrt.çlo. 

Planejan>e1'10, Trtnsito e Mobilidade Urbana. 

Art. 2". Eata portaria entra em vi,:or na data de sua pub1icaçio, "t...,.sl■do 

••• creltoa .li d ■ ta oe Q2 dejaa_.. de 2025, &ando ft'VDpdasu di.$posiçõn 

em contri,io. 

GARTNl'.TI: DO PREFEITO MUNICIPAL DI: SANTA LUZIA, LST ADO 

DO MARANHÃO. t:M G6 DE .JANFIRO DK 1015. 

Jus«Jino da Cruz f11torin Junior 

PrefcilO M1111icip11l de Santa Luzia, MA 

PORTAIUA N•12~l12!'i-GAB/P, DE 1N DE .JANEIRO Dt: l0l~ 

"Dispa,c sobn= z 110mcaçlo do (1) DIRETO• (A) DO DEP. DE OBIU!i E 
ENGE.'VRAIUA., e dt ~ pro..-idcncia1ª. 

O PREFYITO MUNICIPAL DE SA ... 1\ITA LUZIA.no uso de sui■111:ihuiçi>,,s 

lepi1 e doe poJerct que lhe alo ,:onfcridos pt-1 ■ lei Orgirnc■ Muniçipal ,!ç ~b 

de n~mbrodc 1998, especificamente o art. S2. V, l'Clll prc1entc. 

Rl:SOL\I[: 

Art, r. Nomes o (a) Scn1■.- (a) PIORO H.t."'IJUQUE Ml:/\f:Sl:S DA 

STLVA, porr&dor (a) d& adula de ldenttd.c!1 RG 11• 1Ml!'il2612011--I 

SSP!MA, imcrito (■ l no..Ç!~IMF ••b o ■" 169-S9U9l-4l, par. oçupar o 

c_...u de pcÓvUIIIDIO tm cominio d,, Dllll.TOll {A) DO 

Df:PARTA.'ol.ENTO D! OBRAS E lNG.1!:NHARIA. com deuomiuaç.õo 

OAN~.jt,nto i. s«retaria Municipal de Obn.a.11,6-utuno e ltrhani01no. 

Art. :r. Esta poruria cnna em 'IÍgOI" na d.>ta de lua publicaçlo, n-1..-gindo 

ae• ef.tlot .li dsta de 0Z.., Ja■dn de !1t2,. ficando revogadas III disposiçON 

emcon~o. 

~islre-,e, t'obliquc-,c. Cwnri.--.c. 

CABl!'ro[TE DO PRt:F[ITO ~t:MCIPAL DE SA.''HA LLZIA, [;STA DO 
DO MARA~HÃO,l:M 1N DEJA,'•EIJl:O DE ?01,. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: Odf30193eb62856a469278f0319•362c195fe293 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCOOE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

SOLICTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

~··-::·~ :1,;ri~ :;;:in:a L·~;· 

Ni'.\03 .---
• e",,"-,•,' 

Senhor Contador, 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ANEXO DO 

ALMOXARIFADO DA MERENDA ESCOLAR DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA· MA. 

Venho por meio desta solícitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nt 85.l/202S, cujo objeto é Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Anexo do 

Almoxarifado da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Santa Luzia - MA, 14 de maio de 2025 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitura Munlclpal de Santa luzia -MA I CNPJ: 06.1!:11.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt 5/N, CENTRO, Santa luzia, Marilnhlo, Brasil 

-.triln5pilrencia.wntaluzlil.mil.gov.br 
P.igina 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAJCKEL SIN 
0619100110001-47 Exercicio: 2025 

Pag,na 1 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

r l ;_.:;t,,..>\,tl San:a LLJ;: 

"1:c.03:1 __ _ 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
iiJ;ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
~listente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 240 
Órgão : 02 PODER EXECLITIVO 

Unidade : 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação : 12.361.0051.2092.00003.3.90.36.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Saldo Orçamentário : R$ 656,10 
SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E DEZ CENTAVOS 

Atenciosamente, 

(l 



~ST ADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA1'jTA LUZIA 
:;::,:OJ;'!,\F ;.• ce. ~;; ,0,Cl/OCC\-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 041/2025- GAB/P, OE 08 OE JANEIRO IJe 2025. 

•oispõe sobre: a nomeação do (a: 

COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO 
DE CONTAB.ILIDADE, e dá otr.ras 

providências·. ' 
' 

.- -.--~-1-c .... , ... 1 .... 1p•• e~ ~•"'TA I uz1· d 'b. , __ . d -· :-."":=.. =- - iT.:...i.-•• -- - ,._ ••. • - -~ r.o uso e suas atn u•ções ~ais e cs 

;::.c.s;·e-s ~--a ,:".s são cc:/e:";j:::s ps!a Lei O,·;ã:;ba i\.-~1...-':":icipa! de 26 de ncvembro de 
' 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

A~. 1°. !'!:,!'!"!e~:-- e {2) Senl'-:or (a) UR!EL PI.AC GOMISH AVELAR, portador (a) d':1 

Cédula de Identidade RG nº 036561482009-9 SSP/MA, 'inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 
' 051.755.613..SJ, para ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 

(A} 00 DEPARTAMENTO OE CONTABILIDADE, cofTI denominação OANS, junto S 

Secreta.ria Municipal de Fazenda e Finanças. 

Art. 2°. E;;ta i:ortaria entra em vigor na data 

efeitos à data de 02 de Janeiro de 2025, 
centrá rio. 

S.ei;;=stre-se, Pub:iquaAse, Cumpra-se. 

de su8 publicação, retroagindo seus 
ficandO' revogadas as disposições em 

' 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE s!ANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE 2025 . 

• 



Pref01tur,r1e Santa Lw< 
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SANTA 
LUZII 

Diário Oficial 
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- - 1 .- ': .,' ·, '· :- ~~~f~-F7:=~~~t:-::~. -~ -- ' ., ... = ....... ~ .... ~ '_, ,;,:111~, ... ~;âi.i, -;I.\, 

~Diopõe ,o!n ■ DOII!NÇão do (4) COORDENADOR (A) DO 

DEl"ARTAMENTO DE CONTABILIDADE. ■ dt - i--Jdfce!q•. 

OPREFl:ITOMUNICll"ALDESANTALlJZIA.oo_,de .... ■mbuiç6el 

kpi1 e doa podtrr• que lhe 1io ~ pel■ Lei OrJ;lnic■ Municip■I de 16 

de l!Ovembro de 1998. npeçific■m-=1111 o ■rt. !12. V. pel■ PffMDU!· 

Rl'.SOl,VE: 

Mt. 1•. Nomoar o (1) Scnhoc(1) lJIUEL MAC COMJSH A Vl'.LAR. pon■dor 

(1) da Códul■ de Identidade RG ■º 036!1iU4820ff..9 SSPIMA. wcrico (a) DO 

CPl'!'l\ff' Nb • •• 051. '7SS.61J-IJ, para ocup,11' o cario de proviincnCo -
comiuão de COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO 01: 

COl'ríl"ABIUDADI"., com dcnomin...., DANS. junto ,t, Secmaria Municipal 

de Fuend& e F;,,.n,,;a,.. 

Ar1. 2". E,,la portaria m!B cm vis..- DII d&l1I de rua public:açlo, ntrM2111do 

-• d'eltn. à dala lle •l dej■.ae!A H 202!1. licando~•dispoMçôe,I 

tmc:untrllrio. 

GABINETE DO nu:nno MUNICIPAL 011: SANTA LUZ.IA, F.STADO 

DO MARANHÃO, EM OI DE JANl:IRO 011: 1025. 

Prcfcim Mwticipal de Sam■ u.&zi&'MA 

DIÁRIO OFICLAL ELETRÔNICO PREFBTURA MUNICF'AL DE SANTA LUZIA• MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACES5A□:o PELO ENDEREÇO: 

t,ttps:lllransparenda.santsluzia. fT'&.gov.brldier'<> 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 01c338dad12373f986c6ael'b7b2e7688a!l202b27 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTlCIOADE, LEIA O ORCOOE AO LADO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

---------------------------------
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

--------------------------------- ·-

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas· QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda Escolar 

da Prefeitura Municipal de Santa luzia • MA., no valor R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e 

com a lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso li, da Lei Complementar n2 

101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela lei Complementar n9 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Santa luzia - MA, 15 de maio de 2025 

Sec 

Felipe Alves de Souza 
rio Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzio1 - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt 5/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasll 

-.transparencla.santa1uzla.ma.1ov.br 
PáRina 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
Pnfeitun de Santa L-uzia/ Gobindtd do Prefeito 

CNPJ, 06.191.00J/000/-47 

r-refe,lur-i .. Santa L..iz: 

"', ,tJ::...1.-\;\ . 
A-;~,n;it.11;, 

Av. Nagib Haiclcd l CEP: 6.5.390•000 i Sanla Luzia - Maranhão 

PORTARIA li° 00&'2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

' O PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
1 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a lei de Estrutura Administrativa do Município, 

RESQI.YE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) FELIPE ALVES DE SOUZA, 

portador (a) do RG n• 0389982220100 SSPIMA e CPF n• 057.155.223-40, para 

ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE 

FAZENDA E FlNANÇAS-SEMFAZ. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua pubUcaç!o. 

Art. 3•. Revoga~se as dlspoatÇ6M em contrério. 

Dê-se ciência. 

Publlque-ee. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARAN2Lem ::ivc # ~, 
k~INO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

Prefsíto MunlcípBf 



l'()AT ARlA N" QO~M-02 M .IA.l'!ElllO DE 11125. 

O PflF.J'YITO MtiN"ICIPAL DE SANTA 

U.:ZIA. ESTADO DO MARANHÃO. 11D - de - ~ .. lhe 
_....._ • Le, 0...,.... MuniC1pll •• Lai • &bia,n Administraa ...... 

Mvn1dp..,, 

IE!IOLYE-

Art.r.Eaa,....,.....,..,.,ip11adldadoo-

CABINITE DO l'ILERrTO MIDIICU'AL D"E SANTA 

U'7.I,\, t'.STADO DO MARANHÃO,- 02 •,-,ci,e dt JOl,5. 

JUiCEUNO DA CRUZ FILCUlt.lRA n.n-.'lOR 
r,,efmo Uwrk:,,,_ 

POAJ •RIA 11,~"°"'21115-·l DII. JANEIRO DE lti5. 

O PRlt.f'UTO MUNlCIPAL DE .SANTA 

UIZIA.. ESTADO 00 MARANHÃO. ftO - ót - ~ .... U. 
_,,,_,, • Lei ~ w..iaplll •• LIIÍ de .,._ .4,t,:,,.......;v. .. 

M.....c:1p,,o. 

BtSOL\.'J: 

Art. 1•. N..-•(a)~ (a) 111'.RIK JAIRS 

SILVA RA\IOS. p,,,udc,f(1ldo RG n'llU'IO-ffGVlJSJ"C/M,\ 1CPf 

n' 6.'IO.ffl.80J-li, pal'I - D __,. ... JWMÍAollD - oc-inlo de 
Sl:C:Rl:TÁIUO MU1'<'1CJ1'AL DE SA(rm' 1: Gl:fl'OR DO JPUN00 

MUl',ICIP,\.L D& 5,\1:'ltE. 

An.r.s-p«W11..,. - v,aar nadallidoo .... -
A'1.P.~11~emCCIM'ino 

c-
GABJNER DO PRIFIITO MUNICIPAL DI!: SANTA 

UIZIA.18T ADO 00 MAllANRÃO. - 02 • ja,,eiro. 2015 . 

.IUSCU.JNO DA cauz FILCllnRA ll 1'ilOll ---
O ~p MUNICIPAL DI: SA"'TA 

LUZIA, ESTADO 00 MAJL,\.NHÃO. _:, - da - amhuiçl,l!s que lhe 

oanfàeD •Lei~....._ e â Lei ót ~~;,.•do -
1QOLY1: 

4ft. t•. ~•(a) Senhor l•l C,.n.rDIMU 

liOUlU LOPd. .......... RG d' Wh.4-4 SSl'IMA e Cf'f rf 

'7.u.ot.tu-0., ,-.. __. O _., da p.twiwtllO - comiul<> do 

SK'DT~lA MUNICIPAL 111 · Ó,UCAÇÃO E GMTORA DO 

JllJNDO- . H ~ÇÃ.0 1: DESU-'Vot. VD«NTO DA 

t:DLCM=ÃO aÃSICA, t Dll VALORIZA.CÃO DOS rROnSSJO)IIAJS 

DA EDÍ;CAÇÃO {PUNDE~ 

Arl.,-............. di~effloonm>'"'-

e-,,.--. 
. , G,lK"(P'I" DO PBD'trTO MtJNJCD'AL DE 5AN'T A 

UJUA. E.ri.ADO DO MA&A."ffllO. - OJ dejanodt :ams 

DIÁRIO 0FtClAL EL.ETRÔNK:0 PREFEmJRA IIUNtClPAL DE SANTA LUZIA •111Ã 

~ GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIA.RIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

httpS·/ftrer,aparencia.aantaluzie.ma.goy.brfdil!lrlo 

CÓDIGO De Al..fTI:NTICtDAOE: ~3bff7'dba9cb1c42!59f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTIC!DACE. LEIA O CRCOOE AO LADO 
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SANTAlE5 
LUZIA~ 
ESTADO 00 ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ.W n•08 1111.001/0001.4! 

GABNETE DO PREFEITO 

DFCRFTO N· 10/2025, d• 14 DF JANFmo 2023 

DTSPÓE SOBRE A 
DESCE~TRALIZAÇÀO 
AD.lfl.\'TSTRATTl'.1 DO Ml'NlCf PlO DE 
SA.'l'TA LVZJA, DELEGASDO 
CO.lf PETtNCIAS E PODERES AOS 
ORDENADORES DE DESPESAS, E D.< 
OUTRAS PR017DtSCUS. 

O PREFEITO MUN'ICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Mannhlo, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município cm 
consonância com a Estrutura Administrativo do Município; 

CO~SIDER>\.SDO o conceito legal de ordcnador de despesas à hu do §t• do Arti;:o 
80 do Decreto-Lei n• 200/67, que diz: "O ordenador de de.(pe.rn é toda e q11afq11t:>r 

autoridade de cujos atos resultarem emL-;<;âo dt• empt!nho, autori=ação di• pagamenl_Q,._ 
suprimento 011 dispêndio de rerur(OS dü l/niJo ou pela qual ena responda ... 

CO'.'/SIDERA;";DO a necessidade de instituir a desconcentração da Administração 
Direta e Indireta e dos Fundos Municipais quanto à ordenação de dl!spcsa. 

D F.CR ETA: 

ART. i-. Ficam delegadas poderes e a~ competências abaixo discriminada.,;, no âmbito da 
Administração Direta do Poder Executivo. aos Secretários Municipais para a prática dos 
seguintes atos: 

I ~ ordenar despesa.s das S,xretarias com o., Fundos a elas rlnculados. nos limites dos 
criditos orçamentárlos respectfros, englohanào esrágios de empenho. liquidação e 
pagamento reali=ado em conjunto e de forma solidária. após prel'iu controle e impq·ão 
dos processos, incluindo ciência do Preft'iro ,\{"nicipal; 

li - assinar contratos adminütratfro., e lidtatórios. convénios, repasses. ajustes, 
adiramentos e outro., ato.( administralivos após prévio contmle e in.tpeçào dos prucessos, 
incluindo ciência pelo Prefeito Municipal: 

lll - autorizar, adjudicar, homologar, elahorar e as::.-inar processos licitatórios, f,em 
como ratificar os atos de dispensa ou im>.xigiMlidude de {i(:itação, apâs prévio controle<' 
inspt•ção dos processM, incluindo ciência do Prefeito Murticipal. 

ART. 2". Fica delegada à competência e os poderes .io Secretário Municipal de Fazenda e 
F-inanças - SEMFAZ, em conjunto e de forma solid,.'1.ria com o Secretário Municipal de 
Saúde -SEMUS, Secrt"tária Municipal de Educação - SEMED, Secretária Municipal de 
Assi:-tência Social - SEMAS; bem como o Secretário Municipal de Governo e Gest<io -
SEMGOV. para ordenar despesas das Secretaria'- respectivas com os Fundo~ a da 

Av. Nagrb Ha.ici<el, SIN, Car,tro. &anta Lu.aa - MA, CEP n" 65,J!:IO-O)(). 



r'refe1tur9'01:7 Santa L _ N',:t.Q Y½ "· 
~ -;~,., ', ·,,, ~ 

vinculados, tOOos os estágios previstos no Artigo 1° deste Decreto, inclusi\"e o 
pagamento. 

ART. J-. Excluem-se da delegação de competência estabelecida no Artigo l''. Inciso Tl, 
deste Decreto: 

1- cH operaçôe.<: de crédito, empréstimo.,; efinanciamentoJ, que deverão ser firmados pelo 
Pn'.[eito Municipal, com interveniência do SeCTetário J.funicipal de Fa=emÍil e Fin<mras. 

Il - m con\'ênios, a;uste., ou acordns com a União, E.<:tado ou :Município, deverão ser 
firmudo.'i pelo Prefeito }.funicipal <JU pelo Sl•cretário .Mu11icipal de Fu=enda e Fin,mça.ç_ 

III - os in<:trumentos de alienação. ce.nãn ou conc,:s.'iào de hen<r patrimoniai.<:. 
imohi/iários ou mohiliários e de cessão de pt'ssoal que Jewrüo ser firmado.'/ pelo 
Prefeito Municipal (:om inlerveniência do Secretárío Municipal de Fa=enda e Finanças. 

ART. 4°. Este Decreto entra em vigor na d;1ta da sua publicação, revogando-se o Decreto 
nº 03 de 2 de janeiro de 2025. 

Dt~~E c,t:-.CIA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CU~IPRA-SE. 

GAATNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. Estado do Ma,anhão. 
em 14 DE JANEIRO OE 2015. 

JUSCELINO OA A>s1n~<1e1om-w,<1.g1tal 
po, JUWUNO ô,.CRUZ 

CRUZ FILGUEIRA 1t.:.tJt111,. 

JUNIOR.-019S1739 AMIOP:<1'9'\nm10 
O.do-• 1025 !)\ 14 IS 4(>.J9 

370 -üroo' 

JUSCELISO DA CRUZ FILGUEIRA JL'!\"IOR 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA-,IA 
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DECRETO 1'"' l&nOl~ ik 14 DI: JA!',,"'llR.O 20!5 

'DISPdE SOBRE A DESCEN'11«1ZAç,lO ADMJMSR..417YAI DO 
Mf.7\7cfPIO DE .U/VTA Li'ZU, DELEGA..'VDO ctJMPE:Tl::vau B 
PODERES AOS ORDF.N,,WO/tES DE DDJ"E.US, E IM 0['71tS 
l'ROVIDl:.VCIAS. 

O PU:n:no lfl.;'l,"JClPAL DE SA1',TA LC'ZIA, Estada .. Mara&Uo, 
na mo de sua ÚlblllÇÕelJ ~ e de acordo com o qu,, diapõe • La Orgâmca 
do Muoripu> em comon■ICIA com a &tNun Admmutnbvo do Mmx:ipx>; 

CO!'iSJDRA.'"'DO o conoeito ~ deord!nadc,rdedesJ- i hii do tt• .. 
ArttgolOdoIJita-m..l.d~20&'67,qoecbz:•~dtdt:sJ;,ca:ffpdq 
1:_guaiq1,,r aworu:iad#_d( fl!Ji:>S. ~ r,,ru)!a-fflt pus5&UL~ 
lt!l.......~~ PVP'N"'K9 Oll d;mêrttf..o dt!J'Olf"Wda [ 'or;4p OU 

~:a!l!4,na~. 

C'ONSJDERA.,'"DO 1 -=--idade de ,iu,útuat 1 ~ da 
Adammlnçio Ol1'!Ca • IPdna • doa Fmcb Mumapms ~ i ~lo .. _ 

DJ:CBETA: 

4BI..C fl<':IIIII cWegadal podem• • ...,.....,,,.... ati.no dalaimimd.a., no 
imbrto da Adnunutraçlo Dum do Podrr f.Mamv, - ~ 
Muninra- pari I pritica dol ~ _,. · 

1-ar"'-~ dllJ s«r«aw: ecN os Fll1tdo. • àta ~ -
/;,,,;rm dos ~ ~ rap«fi-. .icloluodo ~ d# 
~ liquitklç&>•~,waJ:zado-~•dllfar-JOhdána. 
apó& prMO ~•~do,~ h:lwindo al,,da do Pr.foao 
J,lu,úcrpnl; 

li - ms1N1T c(1ffD"{IIIC,6 ~ • bcuarónol. ~-- ro~. 
npa;ssa. {JIISIA. ~ • 0UVN ai.OS ~ q,ól: p,+.·il> 
e~• in:sp-r&> dos~ ;,,clwtdo n.lnclope/4 ~ J.a,n;€ipal: 

m-~. at/jlltli,alr, ~- ~IGU11117prrKUS-OS /~. 
6e-i!I COMO ranjla:, os atos. dupeM4 OII ina!f'.bdidodl d, IICIIO;l!o, apd$ 
priv,o -"'- • ~ dol prrKGSOS, fnal<indo ciJ,w:.ia do Jnf;,u:o -6!U Fica~ ~ ••••·MA. cit e OI podenl ao Secll!tàrlO Munripal de 
Faunda • FIIIU(al - SEMFAZ, em con.,unto e ele tiJmia 1IOUd.na com a 
Settelírio ~ de Sride -SEMt.:S, ~ Mlm,npa1 de Educa;Ao • 

IIOIED, SeaMána MiauciJ,111 de~ Soc:w - SEMAS, b,,m - o 
s«nitirlo~ de Oo\"SDO • Oestlo- SEMGOV, pan ordoms despeut 
da$ 8eemtarJa1 ll!ilpl'ICU\'U co:n OI FUIJOOl I ela vmculadoa, todc,., OI Mtli~ 
~DD~ J•de-.Dea-e&o, incluU\'110~ 

m.z. &ctu,,m.- da deJegaçlo de competmcia l'ldllbNKda DO~ 1•, 
lnciao D, deste Decn,to: 

1- a, ..,..~ 6t cridito, ~ • fw,tc117'1eMJJ. ,,. drw,-ã, ssr 
.fir,,,oda4 ,-lo p,yfeuo "61NcipQL WIII ~bt,c,a do S.O«àrio J,AuucipaJ 
#Fazl1tda • FINtnçt,s. 

D - os com._, ~ ou ~ com a [..),,&,, ~'4do ou .1.Amicip<o. 
dew,61:,-, ffr-Josp,JoPu:failoJ,,uucipal m,,wios«rel.Qno ,WDucipal de 

Fau,,,da • Finançm. 

ID - N ~ d, alwntJÇi!o, CASà> OII ~ d, Nrl$ pdTlmOlli,(W. 
Íllk)l>l/iá'w 1111 #tO/,iliárUllf, d, cuslk> de ~oal fut! ....,_"°ser~ 
pelo PnfeiJo .lllnicipal CO/fl l1nnwt1l,.,-,a do s«nr/.Jrio Mwucipal M 

Fazenda• Fuu,,çiu. 

~.&te0ecnloentraem"'8(11'.1111dm.da-~,""''O@:ando-111 
o Oecn1o r 03 de 2 de ,_-o de 2025. 

Dt-s.l: ~ RJ:GISTRJ:-Sl'., J't,'BUQt_'l'.-SI: J: Cl7'0'RA-SL 

C1ABNETE 00 PREFEITO MUSICIPAL DE SA.."ITA LUZIA, E.lado do 
Maanlw,-14 DHJA."'1EIRODH 20:'~ 

n:SCEUNO DA CRUZ flLGLTIRA Jl~lOR 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 
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PJU:FDTO DO Ml.'Jlr,'"JCIPIO DE SA.VTA LL'Z 

D.t:CllETO Oll/2015. CM J5 DE .IA."liilRO DE 1025.. 

DISPôE SOBRE A CU'-l<E.SÃO DE DIÁRIAS PUA OS 
F1%CIONÁR.IOS DA PREFEJroR.A MUNICIPAL D6 SANTA 
LUZIAMAQUANIX> SE DESLOCAREM A SERVIÇO FORA DA SEDE 
DO Ml.'NlctPIO B DÁ OUl1tAS PROVIDÊNCIAS. 

PRE.n:rro DO J.fl':'óldnO DE 8A.VTA Ll-'ZIA,. do Eàclo do 
Mannbio, oo mo de &111 alnbulçllm li!,-. e de a:ardo mm o que dmpOe • La 
orpPOQ do~.., ◄-•••••• ocm • --~ do 
M,....clpto 

DECRETA 

Art. .. - fx:• irutituido o lidam de .,,.,.._lo .. dliiriM -
---~do~ de s.. Luna- MA, pM1I oobnrde.J­
ccr,, dNloc........, • .n-100 psa kn. da IWide do MaaKíplo. 

Arl. r - Ftc.an d,,finido,i OI ~ VUCll"lla ps11 a dww de que 

trat1 o trb~ -- 1 - Em Y-8'N l Capital do F..llado do -
a. RS l.200.00(mtledu;,...ic.-)ps11PrefertoaV100-P...,mlO; 

b. RJ 600.00 <-~ -)pw,i OI ~11 ProrulUlna JudiaaJI:; 

C. RS JOO 00 (tnzedoa -> p.n Adjunlol. Difflonil de 
~' Cbefea deDm..,.,.,A ea,~ 
Chefe de Seçlo • on.,plDIM decarpequn'aleatm; 

d. RJ250oo(~•cinqumà 

rea,,) pan OI <ED&II f\a:IOIIÍnOI. n-
F.m Vla!!ffll. quaJ,..-ctdade, do!drv 

do~doMlnnbia: 

a. RS 500.00 (quint.,nb ftÚI) psa Prmno • Vft-Pndi'!do; 

b. 1U J00,00{~ JMJ&) para01 ~ e Proandora JudKwa; 

e. RS 250,00(<hmm:a e~,_.)ps11Adjualoa, Dire&o--
,..,. de~. ChefN de Di\-"IIÕN, ... HIii, Coordlwla-
d<na, O,,,fede Seçtoe~decarp~ 

d. RS200,00(duz~fflllll)pan.01demam~ 
m-F.mV.-pffllàadm-aaadadolllftndoElàdodoMar-.hloedeaaa 
Cap,tau do ?a» e do Dlstnto Fedenl 

a. R$ 2500,00 (deu mil a~-) ps11 Pmada a V~ 

b. RS l.7S0,OO (mal .._.,,. e cinq..a r-i.-) ps11 01 
~ e ~ ~ 

e. 1U S00,00 (qoanbl!nloa fflm) p.nMJUIIIOI, Dinum de O.. 
patammto,Cbehde OMaõel-,.411 --.Coordmadm-M. 
OiefedeS...,iDe~decarpequft....._.; 

d. IU 500,00 (qumb,,,na ruia)pan.Ol """"-'8 ~ 

Art. Y" • A _., de ddr:ia de\'llri _. IDOtl\-.da por 
~doP'rekdoMlaKlpllaupor....._da&~ 
atm.9 doa 8ecfttánOI Mlll1IC1pUS ou de ÓfFAol parreirol 
~•emra ck:IIIOcn-WDOo1 E.taduaaauF~ 

Art. ,r. iu &an.. wto m!lda. com n•rsNfmda, i,or ato 
do Prf1dl1 MDkw,I UI da SccruíOA dr Admlnbtodo r 
fluMD iquelN _.."Jdorw, que • dei.locarffl! ~ fora da 
Mumapalidade par motlW dt nbalbo 

Art. ~-A e,-. ., de duna ~-W@UIIJIN cnt,,nm,: 

1-,U cbl,w _., calruladu par periodo de 24 ts--, 

li-o papmemo da dlàna-t .-gni, par ht., de iempo ~ • 12 -ffl- F•--' o ~ de Ji4 (~ quarto.) de china. por fra­
çi<> de llllllpo lUp!IJIOl" a l bcru e lDfloncl' a l2 bons: 

IV - Sori..,. 1.12 <-J &ana. qt._to a ho;Ao de tempo ""ª 
IUplriw a 4 btlfa e SIÍ!nlll" • 1 bmu; 

11·- Emmd&--N por~ dl! lftmçlo, o período da 11:00 bano 
io IJ.00 i-., a da IS ()(b il-10:00 hora. 

12"•.Mdaâria•~..to(llldaadadmebaririodBNidada...iedo 
Mimidpo, •• dala,btrínode1e11ft!gftUO 

Art. r- iu cbánM _.... OODo"A'd>dM de ICOrdo CCffl • 118C8Uldlidel 
ck:111 IS\""IÇOI, ~ aJll:onzadot por 11D apnuo do tn:flffo 

Mwdpal m do kfflir1D fe Admhltstndt e FlDIIKN 
àgue .... ~ que N deek,canm ~ fon da IAUllK',paiidade 

- Vlr1Ude de - .... 'IÇO 

Arl. .,._O._li~-_..,,oores.tituk)dedaána..to 
~ aclulr.-.-te, • cobnnm • delpHa com 
•IIIIMDa;.,, boep9darm a kic<wno,;lo urtmu, (cu:obum\--.1, táx.i, 
JIMU!!'lllll, ID0lonstM deepbcltnro ect:.). 

Art. r- Nlo • oonceden dünN , _ 1e c:ustari dftlPSI de ~ ou 
eetadi.a •~ ..n vioculoanptttt>l!Íc10, efetim, l'JOID1'UClllld, cumtado 
ou oedido com I Pn,feiturl. Mlmx,pal de Sam. L11Z18. 

Art.,--Sert,o_,,,act.lotalou~•dlánaa~..n-.dornque 
por IDOO\'O aiperior'1eriha- psbc~ ••11~nu/cmcelada auft!torllattm 
l Nde do Mamo,:,!po mtea da data Jft',-.ta. 

Arl. 1t - Em deaN t!Pfrl - ~ • dita de - pubhraçio F,nm 
ff\~ •dupouç&I....,... 
~--~•e-pra--. 

GAJIDro'ETE DO PR:U'UTO Ml'Jlr,'IOPAL DE SA."íTA U.'ZIA. 

ESTADO DO M..UlA."lo"llÃO, Df 15 DE JA.""T.IRO DE 202'-

Prefeito M1aucipal de S-. 1-uzt&,MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

SANTÁJet 
LUZIA~ 

.,rete11ur:i de s~rita luzia 

TERMO DE REFERfNCIA 
NV Fl. _D::i..,_. ___ _ 

FORNECEDOR EXCLUSIVO, ART. 74, V, LEI 14.133/21 Assinatura 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa a Contratação Direta, por 1nexigibilidade de licitação para 
locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda Escolar da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais) conforme custos 

unitários descritos na tabela abaixo. 

r ···- ___ ... _ ___ ____ ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVÁ DA CONTRATAÇÃO -

R$ U"lt. r R$ me"nl f-:-~$ totÕÍ - i i ttern 

' 

1 

O.,mção Unidade 
--·- ----

o . locaç:lo de Imóvel 
destinado ao Funcionamento 
do Anexo do Almoxarifado da 
Merenda Escolar da ! 
Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia• MA. 

Mês 

auANT10AoES PoR 6-RGAÕ-PART1c1PANTE -

Quant. 

R$ 2.000,00 RS 2 000,00 1 R$ 24 000,00 1 

- -- -- ... _j 1 

1 12 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 1 1 Recorrência: 12 1 RS Mensal: 2.000,00 1 Valor Total R$ 24.000,00 
L ____ · ____ --_ - Vo1IOfTotal ____________________ - _ ___ R$Z4.000,00 ~ 

3. DA RAZÃO DE ESCOLHA DO IMÓVEL 
3.1. A solução proposta para a locação de um imóvel destinado ao funcionamento do Anexo do 

Almoxarifado da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia é uma alternativa técnica 
e operacional que apresenta diversas vantagens em refação a outras opções, principalmente à 
construção de novas instalações. 

3.2. Do ponto de vista técnico, o imóvel locado será escolhido com critérios rigorosos, garantindo que 
atenda aos requisitos necessários para abrigar os serviços públicos essenciais. A adequação do 
espaço físico, como área, localização e infraestrutura, é cruclal para assegurar o desempenho eficaz 
nas atividades de armazenagem e distribuição dos alimentos destinados à merenda escolar. 
Ademais, a compatibilidade do imóvel com as normas e regulamentos especificos do setor 
educacional é um aspecto primordial, assegurando que a solução atenda aos padrões exigidos por 
órgãos de fiscalização e controle. 

3.3. Em termos operacionais, a locação de um imóvel proporciona agilidade na implementação dos 
serviços, eliminando o tempo e os custos associados a obras de construção. Os processos de 
realocação e adequação poderão ser feitos de forma rápida, permitindo que a prefeitura inicie as 
atividades sem atrasos significativos. Além disso, a operação em um imóvel já existente pode 
facilitar a manutenção das instalações, reduzindo custos adicionais com benfeitorias e adaptações, 
pois a escolha será feita entre imóveis que já possuem características favoráveis para o seu uso, 
diminuindo assim a necessidade de intervenções extensivas. 

3.4. Quanto à escabilidade da solução, a locação permite uma maior fle)(ibilidade, possibilitando ajustar 
o tamanho e as necessidades do espaço conforme a demanda dos serviços prestados. Se, em algum 
momento, houver crescimento ou alteração nos serviços de merenda escolar, a possibilidade de 
transferir para outro imóvel adequado se torna mais simplificada e menos onerosa em comparação 
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com um investimento fixo em um imóvel próprio. Essa flexibilidade se reflete na capacidade de 
adaptação às mudanças nas políticas públicas e necessidades da população, garantindo eficiência 
e agilidade no atendimento. 

3.5. Do ponto de vista econômico, a locação do imóvel apresenta um custo-benefício bastante atrativo. 
A opção de alugar é financeiramente menos onerosa do que a construção de novas instalações, 
especialmente em um período em que recursos públicos precisam ser geridos com prudência. Os 
custos iniciais de locação são significativamente menores, permitindo que a prefeitura utilize os 
recursos para outros fins prioritários. Além disso, considera-se o retorno esperado em termos de 
melhoria na qualidade do atendimento à população, uma vez que a instalação do almoxarifado em 
um local adequado proporcionará um fluxo de trabalho otimizado, resultando em um melhor 
abastecimento das escolas e, consequentemente, na prestação de um serviço essencial que 
impacta diretamente a educação e a saúde das crianças. 

3.6. Somado a isso, a opção pela locação minimiza riscos financeiros, pois não envolve investimentos 
de longo prazo em ativos permanentes, que poderiam resultar em desencaixes financeiros caso as 
necessidades mudem ao longo do tempo. Em suma, a escolha pela locação do imóvel é 
fundamentada em uma análise abrangente que considera fatores técnicos, operacionais e 
econômicos, demonstrando que essa solução é adequada ao interesse público, promovendo 
eficiência, viabilidade e eficácia na prestação dos serviços essenciais à população de Santa Luzia. 

3.7. Soma-se a isso, o fato de a Administração não possuir imóvel vago e disponível que atenda ao 
objeto, comprovado através de declaração de inexistência de imóvel, e verificação após realização 
de avaliação do imóvel, que o preço está compatível com os preços do mercado imobiliário do 
Município, fato este determinante para escolha do mesmo, conforme já detalhado no ETP. 

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
4.1. Independentemente do procedimento que antecede a contratação, cabe à Administração 

demonstrar a conformidade do preço ajustado com o valor praticado no mercado. Para tanto, 
deverá aferir o valor a partir do laudo de avaliação do imóvel a ser realizado pelo setor responsável 
do Município. 

4.2. Trata-se de uma condição indispensável para assegurar a adequação e a vantajosidade da 
contratação. Logo, o fato de a contratação decorrer de inexigibilidade de licitação não constitui 
razão para afastar esse dever. 

4.3. Nessas situações, a Justificativa do preço requer a demonstração de sua adequação levando em 
conta o valor definido na avaliação do imóvel realizada pelo setor responsável. 

4.4. Com efeito, a justificativa do preço se dará através de laudo de avaliação do bem imóvel, de acordo 
com seu valor de mercado. 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso V, do artigo 74 da Lei 14.133/2021, 

que regulamenta a Contratação Direta por lnexigibilidade de licitação para aquisição ou locação de 
imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

5.2. A proposta de locação de imóvel para o funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda 
Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA apresenta-se como uma medida essencial e 
inadiável para a continuidade da prestação dos serviços públicos de alimentação escolar, que são 
essenciais para o desenvolvimento e bem-estar das crianças atendidas pela rede municipal de 

ensino. 

O objetivo central desta contratação é assegurar um espaço físico adequado e suficiente para o 
armazenamento e a distribuição da merenda escolar, contribuindo para a organização e eficiência 
nas operações logísticas deste importante programa. A escolha de um local apropriado é de suma 
importância para garantir a conservação dos alimentos e insumos, que devem ser mantidos em 

Prefeitura Municipal de Santa Unia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICICEL, nl S/N, CENTRO, Santa luzia, M.iranhão, BrHII 
www.transparencJa.santaluzla.ma.gov.br 

Página 2 de 7 



6. 

1 

8. 

9. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SANTA J~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GEST~?eteitu~:'! dn~'IJ:f&~ 

N' Fl. _D':\g:., __ _ 
condições Ideais até serem entregues L às escolas. 

Assinatura 
A necessidade da contratação surge da insuficiência do espaço atualmente utilizado, que já não 
comporta a demanda crescente por merenda escolar, resultando em potenciais prejuízos à 
qualidade dos alimentos oferecidos aos alunos. Além disso, a falta de um almoxarifado 
devidamente equipado pode gerar atrasos na entrega, comprometendo a programação alimentar 
das escolas e, consequentemente, o direito à alimentação adequada das crianças. 

O impacto da não realização desta contratação seria bastante significativo e prejudicial. Em um 
cenário sem a locação do imóvel, haveria a possibilidade de desabastecimento de alimentos nas 
escolas, gerando uma interrupção no fornecimento da merenda e colocando em risco a saúde e a 
nutrição dos alunos. Essa situação não apenas afetaria as crianças diretamente, mas também 
poderia acarretar em consequências mais amplas, como a diminuição da frequência escolar e 
impactos negativos ao aprendizado. 

Além do aspecto logístico, a locação deste imóvel se revela altamente relevante para o interesse 
público, visto que o Programa de Merenda Escolar é uma política pública fundamental que atende 
a milhares de estudantes no município, promovendo não apenas a segurança alimentar, mas 
também incentivando a inclusão social e a igualdade de oportunidades. Ao garantir um local 
adequado para o almoxarifado, a Prefeitura Municipal demonstra seu compromisso com a 
qualidade da educação e o bem-estar das crianças, pilares essenciais para o desenvolvimento da 

sociedade. 

Dessa forma, a locação do imóvel proposto justifica-se sob múltiplos aspectos, alinhando-se à 
legislação vigente, em especial a Lei 14.133/2021, que estabelece normas para licitações e 
contratações públicas, permitindo a atuação eficiente e transparente da administração pública em 
prol do interesse coletivo. ~ imprescindível, portanto, a aprovação desta contratação, que atende 
não apenas a uma necessidade administrativa, mas sim a um imperativo moral e social de nossa 
gestão pública. 

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
6.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

DAVISTDRIA 
7.1. A vistoria no imóvel será realizada por meio de relatório de avaliação a ser realizado pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n!! 14.133, de 

2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGtNOA CONTRATUAL 
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021. 

11. FORMA E CRITtRIDS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
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Forma de seleção e critério de Julgamento da proposta 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

na modalidade INEXIGIBIUDADE, com fundamento no art. 74, V da Lei Federal 14.133/2021. 

Forma de execução 
11.2. O objeto será executado de forma contínua. 

EXIGtNCIAS OE HABILITAÇÃO 
12.1. Para Pessoa Física: 

Prefeitur::i rh• S;,M.i luzia 
G" 

N9 FL.D,j() 
12.1.1. Documentos Pessoais - RG e CPF; 

12.1.2. 12.3. 12.1.2. Comprovante de Residência atualizado; 

12.1.3. 

12.1.4. 

12.1.S. 

12.1.6. 

12.1.7. 

12.1.8. 

12.1.9. 

12.1.10. 

12.1.11. 

12.1.12. 

12.4. 

12.S. 

12.6. 

12.1.3. Dados bancários; 

12.1.4. Documento de posse do imóvel; 
12.1.S. Certidão negativa de débitos federal; 

12.7. 12.1.6. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

12.8. 12.1.7. Certidão negativa de improbidade administrativa; 

12.9. 12.1.8. Certidão negativa de idoneidade; 
12.10. 12.1.9. Certidão negativa da controladoria geral da união; 

12.11. 12.1.10. Certidão negativa de falência, concordata e recuperação 

judicial; 

12.12. 12.1.11. 

suspensas (CEIS); 

12.13. 12.1.12. 

Certidão negativa cadastro nacional de empresas inidôneas e 

Certidão negativa municipal. 

12.2. Para Pessoa Jurídica: 
12.2.1. Documento de posse do imóvel registrado em cartório de Registro de Imóveis; 

12.2.2. 

12.2.3. 

12.2.4. 

12.2.S. 

12.2.6. 

12.2.7. 

12.2.8. 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais à dívida ativa da 

união; 
Certidão de regularidade perante a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei 

Certificado de regularidade do FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Documentos pessoais do proprietário (RG e CPF); 
Declaração de inexistência de impedimento de ordem jurídica. 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei ni 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
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13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e da~~:re'VO~-f8Ur-~i Etw;re 
outros. .,-...,r_ 

N'l fl. -~l~~ )v~~"--.---

Fiscalização 
13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) d~i~~frtJ-1:~ ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §19 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

13.7 .3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
13.8.1. caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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13.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menç:lo ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

13.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação d-e sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 1S8 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

13.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

13.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
Código da Ficha: 240 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.00S1.2092.00003.3.90.36.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

14.2. A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

1S. DOS CRJTtRIOS PARA PAGAMENTO 
15.1. O pagamento relativo ao aluguel será realizado mensalmente na conta informada pelo 

LOCADOR/PROPRIETÁRIO. 
15.2. Vencido o mês relativo ao aluguel, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
1S.3. Deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à 

Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município 
{dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

15.4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 
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15.S. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

15.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

15.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

15.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

15.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

Secretária de Educação 
Portaria: 007/2025 

cr Ana Alice Sousa e Silva 
Assessora Técnica Administrativo 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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PROCESSO OE ORIGEM 
lnexigibilidade N!! 062/2025 
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 85.1/2025 

Fundamentação Legal: Art. 74, Inciso V, da Lei 14.133/2021 

OBJETO CONTRATUAL 
Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda Escolar da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ___ ._ __ _, 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
INIOAL: de ____ 2025 

FINAL: de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Munldpal de Governo e Gestão, CNPJ n• 06.19LD01/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Leandro Outra de Andrade, CPF n9 009.322 .333-17 

DADOS DO CONTRATADO 

--------~CPfne _____ _ 
Endereço _______________ _ 

Email ______________ _ 

FISCAL DO CONTRATO 
carlos Uma Silva. CPF n• 002.603.693-22 

PREÂMBULO 
Aos de _____ 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, inscrita no CNPJ ng 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Lei n2 14.133, de 
12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HA!CKEL. n2 S/N, CENTRO, Santa luzia, 
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Anexo do 
Almoxarifado da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. de acordo com as especificações 
e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de RS _____ ,(. ________ ), em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: --···· -- --

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO . - . 
ltom °"""'"'º Unidade Quant. i hcorrincia i RS Unit. 1 RS mensal ' R$ total 

1 999999 . Locação d• í Imóvel destinado 'º 
1 

i 
Funcionamento do Anexo 

1 1 do Almoxarifado da Mê, 1 12 RS R$ RS 
Merenda Escolar da 1 ' 
Prefeitura Municipal de ' 

' ! ' ' Santa luzia • MA. ' 
Vak>rTotal 1 R$ -

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.4.2 - Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 -A Proposta do Contratado; 
2.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE vtGtNCIA DO CONTRATO 

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de _J__j2025 e encerramento em __j __}2026, na 
forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos continuas, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

3.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse Item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEl, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, 
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4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

ClÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte Integrante a este Contrato. 

ClÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do fndice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (si de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo{s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) fndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s} definitivo{s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será{ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6. 7 - Na ausência de previsão legal quanto ao fndice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SITIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPO 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPO. 
7 .3 - ~ vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-tos, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligêncla para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

Prefeitura Municipal de Santa Luila - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL. nv S/N, CENTRO, Santa Luzia, 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, Inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar d~dos pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12-0s contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apôs aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decis:Jo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CIÁUSULA DtCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2- Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n!il 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.S - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE. qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibllldade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sedai ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei ne 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia dever:lo atender às recomendações de boa técnica e a 
legislaç:lo de regência. 
10.19 -Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei n2 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execuç:lo do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou Instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CIÁUSUIA DtCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo•lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
Independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico• 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.• 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei nJi! 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DfCMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES AOMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei nV 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à lnexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à lnexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar.se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nll 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n!i! 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e" e 
"d" do sub item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a Imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei nv 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de lnldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas .,e", "f', *r:' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i} Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimp1ida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a *h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
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iv) Compensatória, para a lnexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", HcH e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9"', da Lel nl! 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 1S6, 
§79, da Lei n9 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin2e) dias 
úteis, contado da data de sua intimação {art.157, da lei nl! 14.133, de 2021). 

12.S - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5-A aplicação das sanções realizar.se•á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando·se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 
14.133, de 2021, para as penalidades de Impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infraç!!io cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n214.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrfmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n214.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Naclonal de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no ãmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou Indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
pardalmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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clAUSULA DÉOMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (a,t, 92, XII) 
13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA- Al TERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações c:ontratuais reger-se-ão pela disc:iplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria Jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nll 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei n2 14.133, de 2021. 

clAUSULA DÉOMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nll 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste Instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
PUblicas {PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 811, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 79, §3!l', inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17 .3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei nº 
14.133/21. 

Santa Luzia - MA,_ de ____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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PARECER JURÍDICO nº 049.6/2025 

Processo de lnexigibilidade de licitação nº 066/2025 

Processo Administrativo nº 093/2025 

SANTAJ!j 
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ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ANEXO DO 

ALMOXARIFADO DA MERENDA ESCOLAR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA. 

EMENTA: locação. Imóvel Amoxarifado. Anexo 

Merenda Escolar. lnexigibilidade. licitação. lei Federal 

nº. 14. 133/2021. 

1 - ESCOPO DO PARECER JURÍDICO 

O presente instrumento jurídico tem como objetivos orientar o interessado supra 

qualificado a respeito da temática da inexigibilidade da licitação para locação de imóvel 

destinado ao funcionamento do almoxarifado da merenda escolar Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia - MA. 

li· RELATÓRIO 

Trata·se de consulta encaminhada pela Secretaria Educação para análise e 

emissão de parecer jurídico atinente ao procedimento administrativo na modalidade 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a locação de imóvel destinado ao f locação de 

imóvel destinado ao funcionamento do almoxarifado da merenda escolar Prefeitura Municipal 

de Santa Luzia - MA. 

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a 

respeito da celebração de contrato de locação pelo município, com fundamento no art. 74, 

inciso V, da Lei no 14.133/2021, que versa sobre a contratação direta por inexigibilidade de 
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licitação para locação de imóveis cujas características de instalações e localização tornem 

necessária sua escolha. 

É o breve relatório. Passamos a análise jurídica. 

111 - DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras 

questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da 

Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo 

em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração. 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas 

ora perquiridas. 

111.I • DA FUNDAMENTAÇÃO 

O Processo Administrativo de lnexigibilidade De Licitação cujo objeto é a locação 

de imóvel destinado ao locação de imóvel destinado ao funcionamento do almoxarifado da 

merenda escolar Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

A priori, a Constituição Federal de 1988, em capitulo reservado aos Princípios 

Gerais da Atividade Econômica, notadamente em seu art. 17S, condicionou a prestação de 

serviços públicos à realização de prévio procedimento licitatório. 

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração 

Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a 

faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do 

inciso XXI do art. 37, abaixo transcrito: 
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Art. 37. Omissis [ ... ] XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

A Lei nº 14.133/2021, excepcionou, em seu art. 75, inciso V, a regra para a 

presente licitação por procedimento de inexigibilidade, ora em razão de situações de flagrante 

excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, entretanto, pela particularidade do 

caso, o ínteresse público a julgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibilidade, 

tendo em vista que só um imóvel atendeu as necessidades ora perquiridas pela Secretaria 

Municipal de Educação de Santa Luzia/MA, vejamos: 

·Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
1 - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos; 
li - contratação de profissional do setor artistice, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública; 
Ili - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: 
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tomem necessária sua escolha. 

O inciso V do supracitado art. 74 prevê a inexigibilidade para a locação de imóvel 

cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha, que é o caso 

em tela, visto que só o imóvel presente no processo dispões das características almejadas para 

suprir o interesse público, de acordo com o laudo técnico. 

Além disso, a referida Lei, através do seu§ 5° do art. 74, pontua requisitos a serem 

obedecidos visando à locação de imóvel por inexigibilidade de licitação, vejamos: 
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•§ 5° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste 
artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 
1 - Avaliação previa do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do 
prazo de amortização dos investimentos; 
11 - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto; 
Ili - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem 
para ela: 

Portanto, na leitura do ora supracitado, vemos a necessidade da administração 

pública de observar alguns requisitos para o seguimento do presente feito, esmiuçadas 

abaixo: 

Com relação ao Inciso 1, do referido artigo, constam nos autos da presente 

inexigibilidade todas as qualificações do imóvel a ser locado, tais como: avaliação do bem, 

estado de conservação, custos em gerais, inclusive, de adaptações, as necessidades de 

utilização e o prazo de amortização dos investimentos. 

No que se refere ao Inciso 111, vemos, portanto, que constam nos autos as 

justificativas que demonstram as qualidades do imóvel ora perquirido, tais como: Preço, 

localização, tamanho, e as demais configurações que já existem no imóvel. 

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de um 

serviço geral, onde qualquer programa satisfaria as necessidades da Prefeitura de Santa 

Luzia/MA. 

Trata-se, sim, de demanda especializada, cuja o caminho da futura celebração do 

contrato está devidamente justificado, dado a particularidade do interesse público nesse caso 

específico. 

Na minuta do contrato verifico que os requisitos do art. 55 do Estatuto das 

Licitações, contém as cláusulas necessárias e indispensáveis à sua formalização, senão 

vejamos: 

Art. 55. São clãusulas necessãrias em todo contrato as que estabeleçam: 
1- o objeto e seus elementos característicos; 
li- o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
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Ili- o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de 
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o 
caso; 
V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
VI- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas; 
VII- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
Vll1- os casos de rescisão; 
IX- o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta lei; 
X- as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XI- a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII- a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
XIII- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
( ... ) 
§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 
( ... ) 

Dessa forma, analisando o contrato, verifica as seguintes clausulas e elementos: 

{i) objeto e vinculação; {ii) preço; (iii) prazo e vigência do contrato; (iv) modelos de execução e 

gestão contratuais; (v) condições de pagamento; (vi) reajuste; (vi) obrigações pertinentes; (vii) 

obrigações pertinentes à LGPD; (viii) dotação orçamentária; (xix) obrigações do contratante; 

(xx) obrigações do contratado; (x:xi) extinção contratual; (xxii} infrações e sanções 

administrativas; (xxiii) garantia de execução; (xiv) alterações; (xv) casos omissos; (xvi) 

subcontratação, (xvii) disposições finais. 

Pf'efeltura Munidpal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Assim, esta Assessoria Jurídica entende que os requisitos estão todos apostos. 

IV • CONCLUSÃO 

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos 

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnicos-administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não 

vinculando, portanto, a decisão do gestor. 

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta Assessoria 

manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, OPINANDO pela 

possibilidade da Celebração do Contrato de rocação de imóvel destinado ao funcionamento 

do almoxarifado da merenda escolar Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

É o parecer. 

Santa Luzia/MA, 16/05/2025. 

FILIPE RAMOS SOUSA 
Parecerista de Licitações - Portaria 660/2025 

OAB/MA 21190 

Prefeitura Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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Prel011ur;M11i...Santa L'..;·;:··· ..... c- .,~"-" -,~~·--
-· ··- ,,,. ' 

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA 

-

l DADOS DO PROCESSO 

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 85.1/2025 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 062/2025 
1 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE i 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

1 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ANEXO 

DO ALMOXARIFADO DA MERENDA ESCOLAR DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA. 

VALOR ESTIMADO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) ___J 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 49, do 

art. 53 da lei 14.133/2021. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa Luzia - MA, 16 de maio de 2025 

Leandro Outra de Andrade 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nl S/N, CENTRO, 5.ilnta Luzia, Maranhão, Brasll 
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EST.t.00 DO MAi=tANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNP.J-".IF',.,. ~ 1111 001:0001--47 

a.-.e1-.eTE DQ PREFE!TO 

PORTARIA Nº 078/2025-GAB/P, OE 14 OE JANEIRO OE 2025. 

Prefeltur:, d0 S;tnta luzia 

"' "· flio,,,8'----
Assinatura 

•oispõe sobre a revogação da Portaria 

069/2025, e a nomeação do {a) ASSESSOR 

(A) JURÍDICO DA CPL, e dá outras 

providências·. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no uso de suas atribuições legais e dos 
poderes Qlie lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

19Ge, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) FELIPE RAMOS SOUSA, portador (a) da Cédula do 

::!3:-:~idads RG nº 041312232010-2 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o n;, 

607.268.823-30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR (A) 

JURÍDICO DA CPL, com denominação OANS, junto à Secretaria Municipal de Govemo 
e Gestão. 

Art. r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo aeus 

efeitos à data de 02 de Janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

cc.:t-ã;io, em especial a Portaria 069/2025. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 14 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscefino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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pn:,vimenl<> em c<>misslo de COORD[SAOOR (A) DO D[PAR·r A \tt:STO 

Ml':•,nnPAL DE TRÂNSITO 1: TR,\NSNJRT[ - DMlT. coin 

denom1naçlo DANS. junlo i See,ew,a Munoei;,al de Adm,,.,.,,aç1o. 

PlaneJamcnlo, Trins,10 e Mob1hdade Urbana 

Art. r. F.,.1 portar,1 ffltra em v,~or 1\1 d.ia de 111a publi,çaçlo. ttlroa~lndo 

KIII cfeil,. i dai■ ff 02 de janeiro de 202!1. ficar1do revogadas IS d15po1,çllel 

em conúàrio 

Regisn-e-s.e, Pubhque..._ Cumpra-se. 

GABINl:TI: DO PAl:F[TTO MUNICIPAL OI: SANTA LUZIA, [STA DO 

DOMARANH.\O, 1:114 1,01: JANF.IRODt Nl5. 

J.-rellM da Crua f'ila,-lrw J■llior 

Pl'efello Mimicipc de S.n11 Lllria'MA 

l'OkT Alill,\ N" 07"102~- GAB,P. D[ 14 D[ JAPli[IRO Dli Wl!I. 

MDlspõc JOb<e I tomc■Ção cio (a) ASSF.SSOR (A) ISP'EClAI.. e dl <>•m• 

providmcllS~. 

O PR[Ftrro MUNICIPAL OI'. SASTA u:z1A, no modesuasarr,hu,çõcs 

lcpjs e dO$ podera que lhe do çoníendol pela Lei Orginio;:a Mur11c1p&i de 26 

de novembro de 1998.. l:5fl«-1fiçame111e o .,_ S2, V. pela pn,se,,ie 

Art. I". Nomeu o (1) Setohor (a) GINALOO RODRIGt:ES SILVA 

JUNIOR, ponac1or (1) da Cê:iula de lden11dode RG •• ISSJ6762101S-4 

SSPNA. in1CT110 (1) no CPF!MF •h • •• '21.M9.Jl3.5'9. ,-. ocupu o 
carg,:, de prov1nu,mo em col!IÍSSIO de ASSViSOR (A) f.SPECIAl4 com 

defl(lm,,_çio DANS. junlo i Sec~a M"'1ic,pal de Agriculrura, Prod~. 

Pe,ca e Abestec11no:n10. 

Ari. r. E.a.o po,w,a emn. em ~11:or,. data de sua .,..blicaçlo, rnroa1il•do 

- efeóto. A data de 02 M jaariro de 202!, fi<al>OO ~ • d,""°"ç.Oe< 

emcont•ano 

GAB~IT• DO PRt:n:rroMU~IC'lf'AL DI: SANTA Ll'ZlA. 1:STADO 

DO MARANHÃO, EM 14 DE JAl'il':IRO DI: 2025. 

J11-'iM U Cnoz f'lfaNin,, J11nlor 

Pn:íi:,10 Mumciplll de San" t...:awMA 

PORTARIA N"077110l~- GAlllP. OI! 14 DEJA"-í.UtO Df. 201~. 

MO,spõe l<>bte I no""'2,Çi<I do /a) cm,:n 00 SETOR DF. APOIO 

ADMl'ISTRA Tl\-'0, e d,i olllru pro..,~, .. M 

O Plil[f[fTO Ml'"llCIPAL D[ SANTA u·z1A, no_, de -•lnhlo,çõcs 

lcga,s e dOII pode,esque lhe do eonre.-.d<>11 pela Lei 0,-gllnica Munic,p,,I de 26 

de ,..,....,bro de 19\IS, especificame1>Le n an. 51, V, pela PfC><'""' 

RlSOl,\-'l: 

An. I". Nomes o (a) Senhor (ai 10\-'[L TO"I ALVES Sll.\-'A, po,tado< (ll 

do, Cédula de lder,!,da,de RG •• 1716.ll6l001-l SSPIMA, 11lSCntO (1) 1>0 

C-PFIMF IIOb o ■" -.MS.46l-1~. para ocupar o <a'J:D de pro,1r1>e,tto e,n 

com,_ de CHEFE DO Sl':TOR DF. APOIO ADMl!'ilSTllATl\-"O. com 

denomin,,çlo DAT.junio t Sa:ttw-,a l,fon,c,po.l de Me,o Amblmie 

A.,. r. fau pona, .. anti em vigor na doia 6o sua publ,caçlo, n,•rua~lndn 

llnlt dei1ci1 i dau de 02 <k janeiro de 1015. r.<:ando revogadal • Ól'f'O"•çllc< 

emco1>!rlno 

Regou,..,, Pubhq- Cumpra-• 

GABl"l[TF. DO PRF.FF.ITO 1',(l;NICIPAL DE SA"ITA Ll17,IA, n,,.,.oo 
DO MARA"IH.\O. EM U DE JANEIRO DE 2025. 

..lmttli111> da Cn,1 Fllpftrw J■ nior 

Pre~ir,:, Mun,c,i-J de Sanla Luzia/MA 

PORTARIA N" 07111'202.~ ---•AlllP. DE 1, DE JANURO PE lOlS. 

-0,Spk t,Obn, l rcvopçlo da Po,una (169,'2025. e a .....,...çto cio (li 

ASSl:SSOR (AI Jl•RIDICO DA CPL. e dl OIJ!ta!I providhaasM 

0 PREl'EITO Ml'NICIPAL Df SANTA l.UZIA.1111 modo: 1uas ltnbuiçõe$ 

lep11 e dos podc,es que lhe sloconfondos .,ela l..eJ Orgàniai Mun1e,pal de 26 

de _,~..,.,t,,o de 19911. esp,,c,flClfflflflle o lt1 52. V. pela presenlC 

RF..,;,ol.\-'E: 

An. 1", Nomear o (1) Senhor (1) RLIPE RAMOS S011SA, portador (1) dt 

Cê:lula de ldenlldade RG •• 04UIW2010.Z S.<;PIMA, iDl,cnto (a) no 

CPl'/M.F oob 1 •• 6(l7.l611.&l,l-3(l, pari ocupar o caTJO de pro~unenlO eon 

com,..., de ASSESSOR (A) Jt:RÍDICO DA CPL, oom denom,naçlo 

DANS.J1■t10. Secrttana Munoc,.,_1 de Govcmo eCl,:,sdo 

Art. r. Ewi portllnl entnl em Vlll(II' na dalll de sua publiçaçlo, neito11tlndo 

.,... .rfriloo t daU 1k 02 dr jallelro de 20'2-~. ficando te~ u d10poo1Ç<'!e. 

em contniio, tt■ eapl'Cial a l'ortiuil 06'1/lOJfi. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

TERMO OE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBIUDADE 

No uso de minhas atribuições, em 16 de maio de 202S, autuo o presente Processo de Contratação na 

modalidade lnexigibilidade, sob o número 062/2025, originário do Processo Administrativo nV 85.1/2025, que 

tem por finalidade locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda 

Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA., com valor total estimado em R$ 24.000,00 (vinte e quatro 

mil reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação. 

RESUMO OOS DADOS DO PROCESSO ! 
' --

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 85.1/2025 i 
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 062/2025 1 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

OBJETO, LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ANEXO 

DO ALMOXARIFADO DA MERENDA ESCOLAR DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA. 
- 1 

VALOR ESTIMADO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) --· _J 
FUNDAMENTAÇÃO, Lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade - Aquisição ou locação de 

imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha 
-

Santa Luzia - MA, 16 de maio de 2025 

~ Jarbas Costa Pe;: 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 634/2025 

P~feltura Municipal de ~nta luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEI.., nt S/N, CENTRO, ~nta Luzia, M,1ranhlo, Brasil 

-.tr,1n5pa~nc:la.nnt,1luzla.ma.1ov.br 
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51.'MWO 

PORTARIA N'I' 023/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA 
RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E 
PREGOEIRO DO MUNldPIO DE SANTA 
LUZIA/MA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133, DE 1• DE ABRIL DE 2021, E DECRETO 
MUNICPAL N.0 001/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 
LCZlA/~l.\ 9 em pleno exercício do cargo e 
usando de suas atribuições e prerrogativas 
l.:g:ai:- e atribuídas pela Lei Orgânica do 
\tnnicípio: 

RESOLVE: 

Artigo tu - Design:u o Sr. JARDAS COSTA 
PEREIRA portadora CPF n• 449. 785.453-15, 
riar.1 responder. sen·idor efetivo, qualificado, 
inscri10 na matricula n." 203609, peh função de 
AGF.:\'TE DE 
co:-.,RATAÇAOIPREGOEffiO(A) do 
Município de Santa Luzia-~L-'\.. nos tennos da Lei 
n.°' 14. 133. de 1° de abril de 202 l. 

Panigo Único. Em licitaçi'lo na modalidade 
pregão. o agente responsável pela condução do 
certame será design.ido pregoeiro. 

\rt;gn ?' O AGE~TE DE 
COYl'R,\T.\Ç.~O. deverá: 

1- tornar decisões acerca do procediml!'nto li-.·i­
tatório; 
li- acompanhar o trâmite da licitaç,1o, zdandc1 
pelo seu fluxo satisfatório. desde a faseprep;i­
ratória; 
III-dar impulso ao procedimento licitatório. cm 
ambas as suas fases e em obsen·ância aoprincí­
pio da celeridade; e 
IV-executar quaisquer outras atividades neccs­
siirias ao bom andamento do certame até a honu 1-

logação. 
Artigo 3' O AGENTE Dt: 
CO~TRATAÇÃO, em especial: 
1- acompanhar os trâmites da fase preparatória 
da licitação, promovendo diligJncias. se for (, 
caso, para que o calendário de contratação. de. 
seja cumprido na data prevista, observado, ainda. 
o grau de prioridade da contratação. em especiat 
na confecção dos seguintes artefatos: 
a) estudos técnicos preliminare .... : 
b) anteprojeto, tenno de referência ou rroj.:r,, 
básico: 
e) pesquisa de preços: e 
d) minuta do edital e dn instrumento do con­
trato. 
li- conduzir a sessão pública da licitação. pfl)­
movendo 1.1s seguintes ações: 
a I receber. examinar e decidir ac; impug:n..iç(i~s 
e os pedidos de esclarecimentos ao edital eª''" 
seus ane:<os. além de poder requisitar su1:isidil1:-. 
formais aos responsáveis pela el.aboraçào Jes~e-. 
documentos: 
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h! verificar a '-'onformidade da proposta em rc-
l.1ç.:io aos r,:quisitos cst.:lbelccidos no editd. 
-: 1 coordenar a sessão públi.::a e o envio d.: lan-

~n vcriticar e julgar as condições de habilita-

"• J san-:ar erros ou falhas que não alterem a 
,uh::-t<lncía das propostas; 
! ) encaminhar à comissão de contratação os 
do.:mnentos de habilitação, caso verifique a pos­
..;ihilidadc de sanear erro:, ou falhas que não alt~­
r"'°m .:l substância dos documentos e sua validade 
imidic,'l; 

g) indicar o vencedor do certame; 

~l) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i I encaminhar o processo devidamente im,tru­
iJu. após encerradas as fases de julgamento e ha­
bilitação. e exauridos os recursos administrati­
vos. ó autoridade superior para adjudicação e ho-
1nologação. 

§1º O agente de contrataçl!o será auxiliado 
por equipe de apoio, de que trata o artigo 3°, 
e responderá Individualmente pelos atos 
que praticar, salvo quando induzido a erro 
pela atuaçao da equipe. 

§2° A atuação do agente de contratação na 
fase preparatória deve se ater à supervisao 
e às eventuais diligências para o bom fluxo 
da instrução processual, eximindo-se do 
cunho operacional da elaboraçl!o dos 
artefatos arrolados no Inciso Ido caput. 

Artigo 4°. o agente de contratação poderá 
solicitar manifestaç~o técnica da assessoria 
jur!dica ou de outros setores do órgao ou da 
ent,dade, bem como do órgão de controle 
interno, a fim de subsidiar sua decisao. 

r're~c Â'~:M'.a Santa Lu;,. 
W Flf..!.,._,'){l 

Artigo 5° - Ficam designados os servidores 
abaixo relacionados como membros da 
equipe deapoio, que auxiliará o Agente de 
Contratação / Pr@goeiro(a), na condução 
dos processos licitatórios: 

Sra. Rebeca da Silva Lima Goodinho -
!\lembro CPF 612.837.813-79 

Sr11. ,-\ngela C•roline Pereira Sou!'óu e Sou:r . .t 
- Membro CPF 027.9:;4.323-C)0 

Artigo 6º • Caberá à equipe de apoio 
auxiliar o agente de contratação ou a 
comissão de contratação nas etapas do 
processo licitatôrlo, de que trata o Inciso li 
do artigo 3°. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá 
solicitar manifestação técnica do órgão de 
assessoramento jurídico ou de outros 
setores do órgão ou da entidade licitante. 
bem comodo Orgão de controle interno, a 
fim de subsidiar sua decisão. 

Artigo 7° - Ê vedado ao agente público 
designado para atuar na área de licitações e 
contratos, ressalvados os casos previstos 
em lei: 

1- admitir, prever, incluir ou tolerar. no:. atli::. qu....­
prnticar. situações que: 
a) comprometam. restrinjam ou frustrem o ...:a­
ráter competitivo do processoliciraróril,. inclu­
sive nos casos de participação de sociedade,; co­
operativas: 
h) C"stabeleçam preforências ou distinções cm r.1-

zj,1 da naturalidade. da sede ou dodmrncíli,l <ln:, 
licitantes: 

e) scj.11n impertinentes ou irrelt;>vante<; para n oh~ 
jeto e,;;pccífico do contrato; 
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li- ôtabelccer tratamenh"l diforenciadl) eh:- u·•tu­
roa comercial. Jcgal. trobalhista. previJ.:;1,; , .. :-1;1 
m1 tiu~lquer outra cnlrc empresas brasih:ir:1..,;.: ~->-
1r.,ngeiras. inclusive no que se refere a mued.1, 
m1..kfalidade e local de pagamento, me-smo 
quando envolvido financiamento de ag~ncia in­
tenucional; 

III- opor resistência injustificada ao andam~nto 
dos proce,.sos e, inde-vi,lamente. r~lardar ou 
Jeixar <lç- praticar ato de oficio, ou pratici-lo 
.:ontra disposição expressa em lei. 

§1° Não poderá participar. direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execução do 
... ·lmtrn.to agente público d!! órgão ou entidade 
icit:mte ou contratante, devendo serobservad~s -

a:-, situações que possam configurar conflito de -
rnren:sses no exercício ou após o exercíciv dõ 
c.-ir_go llU emprego. nos t,·rmos da legislação t.J.UC 

do:.-C!plina a matéria. 

§2° As \'edações de que. trata este artigo 
estc:nd~m-se a terceiro que auxilie a condução da 
,:nntrat3ção na qualidade de integrante de equipe 
d~ apoio. profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que 
pri::~ti;" as.,essoría técnica. 

Artigo , .. - Esta Portaria entrn em vigor na <lata 
da sua publicação. 

REGISTRE-SE, Pl"BLIQVE~~E E 
CT:\rPR\-St:. 

1-'1d~irura Mwiicipal de- Santa Lulia:'MA. (Jf, de 
· · d '0'5 p.ne,ro e __ . 

./ 
f , 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA• MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:lltransparencia .santa luzla _ ma.gov .br/dlarlo 

CÓDIGO DE AUTENTIC!DADE: 1893e9c61f68d140b910430f1eed65e311cd5299 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O OF-IGODE AO LADO 



Pre!e11111""'1'1 Sarila L.i,, 
5:·0'lj __ _ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICCPAL OE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

,• .. , '·'·- ' 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

À(o) 
Sr. 

GESSÉ DOS SANTOS - CPF 515959583-04 

Com endereço à Rua curral li, S/N, Bairro Dehon, Santa Luzia, Maranhão 

Contatos: (98) 987070292~ gesseayres@hotmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

SAHTA -~ 
LUZIA'W 

CONSIDERANDO a Avaliação Técnica e Avaliação de Valor de Mercado, através do Laudo de Vestoria,d 

cujo objeto de contratação é LOCAÇÃO DE IMÓVÉL PARA DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ANEXO DO 

ALMOXARIFADO DA MERENDA ESCOLAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIA - MA, 

conforme Processo de Contratação na modalidade lnexigibi1idade Nº 062/202S, autuado a partir do Processo 

Administrativo nº 85.1/2025, no valor total de 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), foi escolhida pelas razões 

constantes do processo administrativo em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, para envio 

dos DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO, conforme descrito no Termo de Referência em anexo, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, contados a partir do recebimento deste. 

Santa Luzia - MA, 19 de Maio de 2025 

d Jarbas Costa Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

Prefeitur;1 Municipal de Santa lulia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO-CEP 6S.390-000, Santa luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparencia.santalu1ia.ma.gov.br 

Pa"'"ª 1 de 1 
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l:.SC?lTÓPJO 

MATP.IC'Jl.A 

1 
(Llr.','iF. 

MARIA CAS CP.A:AS POS SANTOS 

SA~TA LUZIA 

4?1.?14.05] 20 
]( 

DÉElT:J A'}T~·'."~TT•~~. 

:Jl2c•; ·1_;, 

1:;SC:P.1:;Pd E~lé,f.FEÇO DO IWNEL (r,,-:-·:~.A l 
EJ'I.EJQ.2f?.0542.000 R CUPP.AL II. NU~l'RO, 00000 - DEl!:N SAN"::A LUZIA MA 65390-0JO s:r~~<, 

>====="===================s:;==-a=~-"~ 

L"L"l'lMUS CONS1 1MOS 

1 

o- 30 

0-]0 

11/2024 -

oq;2024 -

01/2074 -

2 

1 

0-30 

LEITURA 

AN'c'EP!OR 

312 

19/12/2024 

ATUAL. 

316 

20/01/2025 

12/2C24 -

1D/2G24 -

08/2024 -

ECONO!>!TAS CONS. POR ECONOMIA 

' 
COD. AUXILIAR 

' 5 )21 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS 

SL U5c,ar1n, em iúf-'.;5/20;;'., req1str<1mo"' que V" 5A. t'StdVd 

CONSUMO POR FAIXA 

em 

TOTAL 
GERAL 

O€'b1to mm • CAEl'.A. 

p05tOS <lf' ater.dirr,e'1to pi;!!"d req,ilariz>tr S\J,1 situ<1ç"1,i. Y.vi tf" o CO!"te. Caso o sev 

da til indicil".ld, filvor dee<conside!"e este d Vi SO. Qudntlddde fdt\JCd5; L 

AG;;;A 

LIGADO 

CONSU~:) 

IM'I 

' 
DTl'iS 

c:0~1s:n~c,1 DIA 

('"!' ! 

O, ll 

NºHm; Yl2GJ6402'.l 

VALOR R$ 

C01'1f:drf'Çil • l.!..'T. me no~~~~ 

débito te:-.!".a sij,i i:~ 1~ " "" 

I~r'CR!-'.AÇÔES S:JB?E o CONTROLE DE QCA!.IDA~E DA ÁGUA PARA CONS0"1-'.0 J-:'.JP.A~;CJ 

(O•cr•to nº 5.440 • Portaria 
GERi"NCIA REGIONAL: SCPI'~ IN"."ENCEIK IA SC"L 

kl'.:Ci:. UE DlSTF<.IbUIÇAO r,c: Á,;UA 

PA8.Â."!ETROS (Va \or"-" Ml>dios\ 

"A CLIEt-TE 

Emitido por: !NTl'RNl'T 

MATRlCVLA 

cae;ma º"""'"' 

GR'.JP0: 00 

TUt<.bl Di:.Z I 1.;T J 

AU1'1'..NT lCAÇA,J 

INSCRIÇAO 

609.€10.267.0542.000 

MFCÂNTf:A 

nº 2.914) 

1 
o,ool 

8269JO □ OC00-9 3358 □□ C2609-8 01260227201-0 C12~~S~~~~j-, 

Mês/Ano: 12/2824 

CI,ORO (mo/ L) 

Í), i; 

FATl1FA 

11 /2·J7S 

, 

l 

iI 11: 11n11: n 1m 11:1111rn ~1 rn i~ m i1 ;i i111111 rni 11:1 11m11111i:1111: [L___•UTENn-CAÇÀO "'_º"'"CA ~l 



♦ 
c-'re'ê?'1•fa--·:c, Santa Lu: 

N' Ft0 /""' L---

'. c\:•C:D01 (A): ROSl!..ENE DE AGUIAR SANTOS, brasí!eicc, :.:e.: ·e 
.=: · .. ::,-:: ·,-1 e.e c;::-r: 0.A.3.0.43.133-33 re~.,a2r::e e C:J:1"':.c:Lada à P.::;. ... ·::z.:::::- - -~ 
·;"~:,~- '--'"'~':: Z':',...:J r.;'.'....:ra!. CEP 135.'.3~0-C•:< S:.=;""t~ !...L'::"'? - ~-16. 

IVC!,E ACELIN::l DOS SANTOS, tra,,.e,ra e.: 

~ .- .,,,,..,,:­- _..,.,~'...,.., 

A,;, par!GS ac•rna iCentificadas têm. ent~e s1. justas e acertaj2:; e ;:··.-:::~ - __ _ 
Cont-a~o de Corrpra e Venda à Vis~a. que se regerá pelas cláusulas se-~'. -- __ 
e :.:~::c:2 ::::-:~.ç::e::; Cescr:tas no prese:--1~e. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

CLÁUSULA 1. O presente contrato tem como OBJETO, a venda deu,...,,:.;'>..::~ 
i:--'.·?.!r.;:;;da rio endereço· Avenida Ne·w1.on 8e!lo. r:g 1122 c~-·­
o;).2'.;.J-DC0. Sar!a Luzia - MA. 

. ...., 
.. . r: L ~r1 

DAS OBRIGAÇÕES 

._._.-..._,,:;..,_,:., ~,; -~ ~:.:..j corv1?RADO~ (A) se obr1gará ao pa~a;":~' _-. .- .-" 
:-:-::::,::::::s taxas e despesas que inci,ja71 sobre a casa a partir e:::. r.,::,-:-s-:: ;-­
r::;· •. :e f:ra ass\:'.a1o este instrumento. r.1es'"i10 que o ta:1ç.2men!o seja fe:~::-: c::"-

n,'),.....6 j') VEN'.::!:DCR {A) ou ée terce;;-cs. +-
r:1 t11_,:;_11; "- 1 '\ .'~) rol\~P::,.!!,.;"",';::: i;".:.·, ,•.,:, ~~e_~,-. ... ,~·•• •·-.a~--'" r·"--• .,._. -- "~ ::e.,_- _ _ ,_ ,__;.;_,..., -- ··- -., ..., ... ' --- ',.,, ;;;~ ·-~,..-- .. .::,~ . ..,, .... o l""'c:- ---------· 

-:::J . ...., e ~r37scr:çf!:, da cas.J. a se~ re-a!!z.:,da Q•Janco C3 :;:.r::ç?.:~ :: . - -~­
ace:ia;'.:o rr~s:e ccn~~ato. 



• 

~,, , .. ,... .... 
'....-.--,-1-,:,~LA Quando 

prefeltur~ t4• e ::inta Luzia 

N' " _;10._'1_,_S.,___. --

Assinatura 

ca ass;r.a.:ura deste contr2to, 2 v;::.;-,.;.:;-:'::;:<:, ---

ss.:-.::-: ;::?.:7:: t:: s::: do ne;ódc, e:7; rrceda ccrrsnta Co pais: q;..;e e v'.'-: ~.:::-··-: · 
c:-:,<-~-s,.~:.:: f. C.f::\:::.:-::· r'.C.;f·r rs:c:J:::::. ~':: C~~.~!"'?!,~::C?t {;':,; 6'.Y, r:-:::&:,z. ~--· 

,-~ -~ - ',• -
'i.,:,:,.,;.~_-C. 

2::. ;:::;;;.:!83 clc::;e-,:;; o fo:-c dG com3;:::;a Cc Santa L:..:zla - MA. Per estircr.; P.:: · 

j:.:st:3 e c~r.:rs.ta.Cos, firmam o présente instrumente, em duas ;/:a::: .:: _7' , ____ -

Sar.ta Luzia • f.,,th C,6 da Março dB 2023 

ROSILENE CE AGUlAR SANTOS 

IVONE ACEL!NO DOS SANTOS 

Compradora 

CPF: 043.831.854-11 
{ 

~~~~~ ·--:; ~~ ~ -i"'•-:;,. ......... ~,,_,-.._ ........ ~ ... ~ ~,--. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS 

Nº 0000000058 
Rullo Social 

GESSE DOS SANTOS 
INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento BahTo 

00000400196 

Lcx.illl.UOO RUACURAL 11, SN - -SANTALUZJA-MA 

DADOS 00 CONTRIBUINTE OU RESPONSAVEL 

Inscrição Contribuinte I N:,me 

400285 - GESSE DOS SANTOS 

Endereço 

CURALII. SN 

DEHON SANTA LUZIA-MA CEP: 65390000 

No. Requerirne,,!o 

OOO)JOQ05S/2025 

CERTIDÃO 

Oooumooto 

C.P.F.: 515.959.583-04 

Naturez~ jurídica 

h•~<J0a f isic,a 

CEP 
0 

li53'lD:'.lJ) 

Ct,~LJ.!"J.Cd!:"<>S, l'd~d ,_;e; de,•1.,i,,5 •í-:.s, c,i..e foJCan ,e.,i5ddO" º" L'i'YL<Liu:< CU'1,SLdLL.,~ cio Cc1cl,l~L~o 

F.conànaco d"'"sta en;:,res.t F"lsc11 1 .- :;i.,ida J\t.iYa de, Mm1cir,1c,, até o :rresSc":ite f!Xf!r.-:\c1,:, t .se,;. 

reht-tvo ;li 1:isc:ciçã,) ~cor.ó:n~ca aci11a eSFCC'.Lcada, e cons:atov-se rão ha·,er r.enh;ma penóên:::.'..a ou 

aivi<la viu,:uL,Ud d :',rnpn,"" ci<.;irrQ. 

A ~s"cretaric1 de e':'_na:1ças se reserv<a r~ dire1to de \7sc-ever e colir.ir ôl;,I d1v1(.!d,; q.ie post.,!':or:,i,;r,~e 

venh,cm a s:er apçr«::>«3. 

A ac.,it.açáo d<>"l." ç"cLlddo esta coo•.:ac1cr.adc1 à veei:;ificaçâr. d<> 5Ua iH .. t.,nc...iclclnd" '11t .i:,l.e:;ne,l, !.o:, 

sequ. nte endEr<c>ç::i: s;,rvico<::2. ~9eednc~ .CCr".br/santa l J21a 

S~."\/TA LUZ:::A-MA, 19 DE MAIO :'.E 20?5 

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ; 16/0812025 

COO. VALIDAÇÃO.0103EJ42A00000f.00285 

(27 
tmp>,...., p-:,r Em Par• 'llllklar 1111&8 c.,rtidão IIUIHII o 1llll hlU!s:l/wr.,cos2.speodqov.com.brls.lnlalu.ia 



Certidão Negativa Correcional - Agentes Públicos (ePAD, CGU-PAD e Banco de 
Sanções) 

Consultado: GESSE DOS SA.",'TOS 

CPF/CNPJ: 515.959.583-04 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD. CGU-PAD e Banco de Sanções, NÃO CO'.'iST A'.\1 
registros de penalidades vigentes ou de procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF 

consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislaçifo vigente, os sisumas ePAD, CGF-PAD t! Banco de SançiJes consolidam 
informaçlks prestadas pelas uni'dades do Poder Executfro federal supen'idonadas pela Controladoria-Gera/ da l'nldo, e 
ndo substituem as lnfonnaçõn constantn dos auentam,ntcn funcionais . 

• , , , , 
1 

,, 1 ', e o \ · : , ' 1 11 consolidam informaçlks sobll os 
procedimentos di.tc/pfinares no âmbito dm órgãos, entidade.,, emprr.ia.i públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

º' '.''. '. conwlida os registros de penalidades aplicadas no imbito dos órgãos, entidada, cmpre:.H 
pública!I e ,oclcdadell de ttonomia mista no âmbito do Poder F.xeculi\lO Federal 

Certidão emitida às 10:03:03 do dia 19/05/2025. com validade até o dia 18/06/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://1:crti(j~~s.cgtq~ov.hr/ 

Código de controle da certidão: 9PVgZEyroVGNvJ2SIFG2 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

(y 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GESSE DOS SANTOS 
CPF: 515.959.583-0-4 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no êmbito da RFB e da PGFN e abrange 
Inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:44:05 do dia 19/05/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/1112025. 
Código de controle da certidão: 200B.91DA.CF92.0C7F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 098494/25 Data da Certidão: 19/05/2025 09:42:12 

CPF/CNPJ 51595958304 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Prele1tu~e Santa Lu; 
"i,_'.LCL'Líi;!c__ __ 

f .. ,, ""."" 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

-.ibstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/08/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confinnada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/05/2025 09:42:12 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 046001/25 Data da Certidão: 19/05/2025 09:43:07 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 51595958304 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

fí,rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

= 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/08/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confimiada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/05/2025 09:43:07 



,.:>refe;tur~B Sar\\a L ... 

NºFLQb:l;'--' ---

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GESSE DOS SANTOS 
CPF: 515,959,583-04 
Certidão nº: 27382439/2025 
Expedição: 19/05/2025, às 09:45:31 
Validade: 15/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GESSE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF sob o nº 
515.959.583-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que 1 por 
disposiçdo legal 1 contiver força executiva. 



lê\ 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL· PRIMEIRO GRAU 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

Data emissão: 19/05/2025 

Nº da certidão: 12526115604 

NOME: GESSÉ DOS SANTOS 

CPF: 515.959.583-04 

DATA DE NASCIMENTO: 23/09/1973 

Data de validade: 19/07/2025 

Código de Validação: e1004cbec8 

FILIAÇÃO: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS/ FAUSTO AIRES DOS SANTOS 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade 
e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 
Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1ª GRAU DE JURISDIÇÃO e 
Juizados Especiais Criminais do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocotTêncla de 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA distrlbuída(s) e que esteja(m) em tramitação em face da pessoa 
acima Identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Resolução CNJ 
no 121/2010. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pe1a Resolução 28/2018 e suas 
alterações: 
b) Os dados do(a) solicitante acima infom,ado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário; 
c) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data 
será necessária a emissão de uma nova certidão; 
d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br- menu• Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 
f) Fonte da pesquisa: sistemas ThemisPG (1º grau), PJE (1º grau), PROJUDI, VEP e SEEU; 



TRIBUNAL DE CO'ITAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES L'IIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: GESSE DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 515.959.583-04 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CO:SSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:48:17 do dia 19/05/2025~ com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https:/icont:is. tcu.glw .br/ord-.if?p= 1660: 5 

Código de controle da certidão: 1B7 l l 90525094817 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JL'DICIÁRIO DO ESTADO DO 11,tARA .. "iH . .\Q 

TRIBl~AL DE JL'STIÇA DO ESTADO DO MARA.~H,\O 

CERTID,\O ESTADUAL - PRl!\1EJRO GRAU 

FALtSCIA, COSCORDAT A E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 19/05/2025 

Data de validade: 19/07/2025 

NOME: GESSE DOS SANTOS 

CPF: 515.959.583-04 

DATA DE NASCIMENTO: 23/09/1973 

Nº da certidão: 12501775023 

Código de Validação: 331dd36371 

FILIAÇÃO: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS/ FAUSTO AIRES DOS SANTOS 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo Interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribufda(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão: 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de vatidaçao acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 



ESTADO DO MARA~IIÁO 
Prefeitura de Santa Lu,:ia C~P J: 06.191.001/000147 

Seeretaria I\luntcipal de Educação 
Av. Nagih Haickel- Cep: 65390.000l Santa lu:ia -MA 

Oficio circular nº 115/2025 

limo. (a). Sr. ('). 
Deuselia Lira de Sousa 

Santa Luzia - MA, 19 de março de 2025. 

Secretária Municipal de Administração 

A SEMED vem por meio de seu gabinete executivo solicitar de Vossa Senhoria o 
aluguel de um prédio onde funcionará uma extensão do prédio do departamento da 
alimentação escolar, Av. Newton Belo, O referido prédio tem como locatário o sr.(a). 
Gessé dos Santos. 

Certo de vossa acolhida e compreensão reitero votos de elevada estima 
considerações e apreço. 

Atenciosamente, 

, 2 ~i 1 d2:- ::, M ,t,,, 1 l~ 
Oziel dos Santos Lima 

Diretor Administrativo (SEMED) 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

RELATÓRIO DE ANÁI.ISE DE HABILITAÇÃO 

DADOS 00 PROCESSO 

NV PROCESSO ADMINISTRATIVO: 85.1/2025 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO, 062/202S 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDAOE 

ÓRGÃO SOLICITANTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

OBJETO: LOCAÇÃO OE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ANEXO 

DO ALMOXARIFADO DA MERENDA ESCOLAR DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA. 

Aos 20 de Maio de 2025, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luzia o agente de contratação, infra assinado, 

realizou análise da Documentação de Habilitação enviada para o e-mail indicado no ato convocatório, amparado 

na lei 14.133/2021 para locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda 

Escolar da Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA. Conforme conta em anexo a empresa convocada 

apresentou os documentos solicitados no Termo de Referência na seguinte ordem: 

DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO 

DESCRIÇÃO EMISSÃO VALIDADE -- VÁLIDO? --

DOCUMENTOS PESSOAIS- RG, CPF OK OK SIM 
----

DADOS BANCÁRIOS OK OK SIM 
-

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA OK OK SIM ---
ESCRITURA-TERMO DE POSSE E/OU CONTRATO COMPRA E OK OK SIM 
VENDA E/OU DECLARAÇÃO POLICIA CIVIL 

TELEFONE OK OK SJM __ I 
EMAIL OK OK SIM 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAL 

---
19/05/2025 1S/ll/20lH=_ Si"c___ J -------

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ESTADUAL 19/05/2025 17(~~/_-~~25 __ Si'!1 _ __J 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA ESTADUAL 19/05/2025 p/~8/~~2S -· Sim j 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 19/0S/2025 1S/ll/202s7 Sim_ _ ______.j -CERTIDÃO NEGATIVA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 19/05/2025 19/07/2025 1 Sim 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE IDONEIDADE 19/05/202S trinta dias a sd contar da 
emissão 

CERTIDÃO NEGATIVA DA CONTROLAOORIA GERAL DA UNIÃO 19/05/2025 18/06/2025 1 Sim 

CERTIDÃO NEGATIVA OE FALÊNCIA, CONCORDATA E 19/05/2025 
19/07/202±im_J 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 1 19/05/2025 l-6/08/2025 Sim i 

CERTIDÃO NEGATIVA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL. 19/05/2025 1s/os12025 1 sh~' __ _J . 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEI., n• S/N, CENTIIO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

-.transparenci.i.wntiiluzla.ma.gov.br 
Pái!in.i 1 de 2 
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• 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto nos 
artigos 62 a 68 da lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. Nada mais 
havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais providências. 

Santa luzia - MA, 20 de maio de 2025 

Jarbas Costa 
ente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 634/2025 

Prefeitura Munlclpal de Santa Lurlill - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. n• S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencla.santalu1la.ma.1ov.br 
Pál!ina 2 de 2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21} 

i.-refc,tur" d~ S:1nta luzia 

" H _h5lÇi 

------·--- ·------------

DADOS DO PROCESSO 1 . ---~ ---- - - -- ------N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 85.1/2025 
---· 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 062/2025 

MODALIDADE: lNEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
-----

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
------·- ----- - . -rGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

- -

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ANEXO 

DO ALMOXARIFADO DA MERENDA ESCOLAR DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA. 
i- --- --- - ·-·. 

VALOR ESTIMADO: R$ 24.000,00 {vinte e quatro mil reais) 
- - - - --- --· 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento na Lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade -Aquisição ou locação de imóvel 

cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha; 

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contratação, e; 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE n!l 062/2025 para Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do 

Anexo do Almoxarifado da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA., nos termos do Lei 

14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e 

de localização tornem necessária sua escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 85.1/2025, cujo 

contratação deverá ser celebrada com o senhor GES5É DOS SANTOS, CPF n9 515.959.583-04, residente e 

domiciliado na Rua São Vicente, n!l s/n, Curai 11, cidade de Santa luzia - MA. A contratação terá seu valor global 

no importe de R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais), em conformidade com a proposta apresentada. 

Santa luzia - MA, 20 de maio de 2025. 

1 

i 

1 

' 1 
1 

1 
1 

' 
i 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nt S/N, CENTRO, Santa Lutiil, Milrilnhlo, Brull 

-.trilnsparencia.santillutlil.fflil.cov.br 
w-
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Secretária de Educação 
Portaria: 007/2025 

Prefeitura Munldpal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKH,. n• S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

-.tran1parend1.santaluzia.ma.gov.br 

SANTA 1!:':l 
LUZIA~ 

Prefeltur"I de 5al"ltll Lutla 

•• "· _n.LJ'.lg.;,O'-----
Assinatura 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRITA. INEXIGIBIUDADE 

n9 062/2025 para Locação de Imóvel destinado ao 

Funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda Escolar 

da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, nos termos da Lei 

14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade - Aquisição ou locação 

de imóvel cujas caracterfsticas de Instalações e de localização 

tornem necessária sua escolha, conforme PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N2 85.1/2025, cujo contratação deverá ser 

celebrada com o senhor Gessé Dos Santos, CPF n2 515.959.583-

04, residente e domiciliado na Rua São Vicente, s/n, bairro Curai 

li, CEP n9 65390-000, Santa Luzia - MA. A contratação terá seu 

valor global no importe de R$24.000,00 (vinte e quatro mil 

reais), em conformidade com a proposta apresentada. Santa 

Luzia - MA, 21 de maio de 2025. Cleudimar Soares Lopes 

Secretária de Educação Portaria 007/2025. 

Prefeitun rlr" S,1nta Luzia 
r,, FL. QQ!, 

Assinatura 



À(o) 

Sr. Gessé Dos Santos 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIC?PAL OE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO E GESTÃO 

SANTÀJ~ 
LUZIA-.;;:r 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO N' 85.1162/2025 

Prefllitur-: d~ Santa luzia 

f~i h. _m_;)' ~---
Representante Legal da Empresa: GESSl DOS SANTOS· 515.959.583--04 

Com endereço a Rua São Vicente, s/n, Curai li, Santa Luzia, Maranhão 

Contatos: (98) 98707-0292 1 gesseayres@hotmail.com 

Assln.Jtura 

Prezado(a) Senhor(a), 

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de 

representante legal da referida empresa, para ASSINATURA DO TERMO OE CONTRATO, cujo objeto é Locação 

de Imóvel destinado ao Funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal 

de Santa Luzia - MA., conforme Processo de Contratação na modalidade lnexigibilidade N9 062/2025, autuado 

a partir do Processo Administrativo n9 85.1/2025, no valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), no 

prazo de até OS (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação desta, sem prejuízo das sanções previstas no 

edital de licitação e na Lei 14.133/21. 

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edital em epígrafe, que 

porventura estejam vencidas. 

Santa Luzia - MA, 22 de maio de 2025 

Cleudimar Soares Lopes 

Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

~c.6:-.,.,...,., ;;2/os /202s 

b)/4:,· {)C5 sJ-
Prefeltur.i Munlclpal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO-CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santatuzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL OE 
SANTA LUZIA SANTÂJ~ 

LUZIA,e, 

Yreh:•,v'"" de S;,nta Luzia 

h•' ~L . .ao'----
CONTRATO N!! 85.1162/2025 Assinatura 

LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - LEI 14.133/2021 

$ 

~ 
ll.U 

o 
~ 

PROCESSO DE ORIGEM 
lnexigibilidade N'2 062/2025 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 85.1/2025 
Fundamentação Legal: Art. 74, Inciso V, da Lei 14.133/2021 

OBJETO CONTRATUAL 

Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda Escolar da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 

VIGtNOAS CONTRATUAL 

INICIAL: 22 de maio de 2025 
FINAL: 22 de maio de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ nl 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Cleudimar Soares Lopes, CPF nll 746.420.903-63 

DADOS DO CONTRATADO 
Gessé Dos Santos, CNPJ n• SlS.9S9.S83-04 
Rua São Vicente, s/n, Curai li, Santa Luzia, Maranhão 
gesseayres@hotmail.com, (98) 98707-0292, 
Gessé Dos Santos, CPF n9 515.959.583-04 

FISCAL 00 CONTRATO 

carlos lima Silva - CPF n• 002.603.693-22 

PREÂMBULO 

Aos 22 de Maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, av s da Secretaria Municipal de 
Educação, inscrita no CNPJ n!! 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Lei n!! 14.133, de 1e de 
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. ✓ 

~,efe;tu,a Munk;pal de Santa Lu,;a - MA I CNPJ, 06.19l.001/0001-47 NAGIB ~-CENTRO, Sant~ 
Maranhão, Brasil www.transparencla.santalutla.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA stNífA.3 
,. , eknu r•':"H /1 5 :1 rrt:rtuzla 
,. n(:8!·f __ 

A.sslnatura 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Anexo do 
Almoxarifado da Merenda Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia• MA. de acordo com as especificações 
e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art, 92, V) 

2.1-0 valor do presente Contrato é de RS 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro_.aba~;=x~o~=------------------­

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

tt,m ----~-~ rição 
--- ' Unktade QuanL 

1 

999999 • Locação de i 
Imóvel destinado ao 1 

Funcionamento do Anexo 1 

do Almoxarifado da 
Merenda Escolar da 
Prefeitura Municipal de 

Mê, 1 12 RS 2.000,00 RS 2.000,00 : R$ 24.000,00 

--~~_nt~_Ll:!!(~ _:__~'"A~. ___ 0___ .. _l __ _____ ,_____ _ _____ _ 

" yalorTotal__ _ ______________ L_____ RS_l4.000,00 __ 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.l - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.4.2 - Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 -A Proposta do Contratado; 
2.4.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRA20 DE V1GtNCIA DO CONTRATO 

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 22/0S/2025 e encerramento em 22/05/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

3.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato nào poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pliblico, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art, 92 , li e XVIII) 

P,efeltu,a Munklpal de Santa Lu,;a - MA I CNPJ, 06.191.001/.a:.IB HAI /:.TR~ 

Maranhão, Brasil www.transparencla.santaluzia.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

Assinatura 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CIÁUSUlA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art, 92, V e VI) 

5.1-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CIÁUSUlA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e Independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do fndlce Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja{m) divulgado{s) o(s) fndice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o{s) índice{s) utilizado{s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo{s). 
10.6 - Caso o{s) índice{s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao fndice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÚ1MA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7 .3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- t dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo Integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7 .10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7 .11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12- Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- OA COTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Código da Ficha: 240 

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Únldade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

Dotação: 12.361.0051.2092.00003.3.90.36.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- OAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §41!, do art. 137, da lei nl! 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DfCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XV1 e XVII) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2- Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nv 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.S - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art.137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.1S- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o ate to do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da lei n2 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou Instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DfCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 -Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam•se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co• 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório {art. 131, caput, da lei 
n.ll 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, atê o terceiro grau 
{art.14, inciso IV, da Lei n.ll 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA otaMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei nl! 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar·se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei no 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §2!!, da Lei nl! 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
{art. 1S6, § 41!, da Lei no 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de lnldoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "'b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §51!, da Lei n9! 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimp!ida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado a 
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "e' e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da lei n214.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n!! 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da apllcação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 {quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8!!, da Lei n!l 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n!! 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n!! 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n'i! 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

P,efeltu" Munldpal de Santa Lu,la - MA I CNPJ, 06.191.001/0001-47 NAGIB HAC. S/N, CEN~~ 

Maranhão, Brasil -.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DiCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais regeMe-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 2S% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei nll 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉOMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

lS.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nll 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei nº 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DiCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SITIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais, 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §21!, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 79., §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da lei nº 
14.133/21. 

Santa luzia - MA, 22 de maio de 202S 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 85.1162/2025, assinado em 

22/05/2025. Objeto: Locação de Imóvel destinado ao 

Funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda 

Escolar da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 

Processo Administrativo nº 85.1/2025. Modalidade: 

lnexigibllidade n!if 062/2025. CONTRATANTE: Secretaria 

Municipal de Governo e Gestão, CNPJ nV 

06.191.001/0001-47, CONTRATADO: Gessé Dos Santos, 

CPF n9 515.959.583-04. Valor Global: R$24.000,00 (vinte 

e quatro mil reais). Vigência Inicial: 22 de maio de 2025. 

Vigência Final: 22 de maio de 2026. Cleudemar Soares 

Lopes - Secretária de Educação. Santa Luzia - MA, 22 de 

maio de 202S. 

PrefeitU'"' d@ Santa lutla 

N' fl.Jc,3 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

AUTORIZAÇÃO PARA CO~TRATAÇÃO DIRETA. l~EXIGIBILIDADE n• 062/2023 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇ.Ã.O DIRETA. INEXIGIRILIDADE n" 062n025 para, cujo objeto é OBJETO 

LOCAÇÃO DE ThfÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ANEXO DO ALMOXARIFADO DA MERENDA 

ESCOLAR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, V -

lnexigibilidaJc - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua 

escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 85.1/2025, cujo contrdtação deverá ser celebrada com a/\ Sr. GESSÉ 

DOS SANTOS, CPF 515.959.583-04, com endereço na Rua curral tl. S,N, Bairro Dehon, Santa Luzia, Maranhão. A 

contratação terá seu valor global no importe de RS 24.000,00 (\'inte e quatro mil reais), em conformidade com a 1t\'aliação de 

mercado. Santa Luzia - MA, 20 de Maio de 2025. Leandro Dutra de Andrade Secretário de Gestão e Governo Portaria 

004'2025 
Publicado por: Leandro Outra de Andrade 

Código identificador: 2tgfi.1~2p202:'i0602200620 

A VISO DE CO'ICORRl::NCIA 

AVISO DE UCIT AÇÃO CONCORRtSCIA ELETRÔNICA SRP N.• 05/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO CO'.'-.:CORRÊ'.'-.:CIA ELETRÔNICA SRP N."05.'2025. PROCESSO ADM. Nº 85/2025. A Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia/MA. CNPJ: 06.191.001/0001'"'47, através do seu Agente de Contratação, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará no dia 18 de junho de 2025, às 10:00hs (Dez horas). Licitação na modalidade 

Concorrência Eletrónica SRP n" 05/2025, objetivando Registro de preço para a contratação de empresa espccializada na 

prestação de Serviços de manutenção de logradouros públicos das se~as municipais sob demanda no município de Santa 

Luzia - MA, conforme dctalhamentos constantes no Anexo I - Projeto Básico, cm sessão pública on-line por meio di: recursos 

de tecnologia da informação - INTER..""lET através do site http.s://www.licitasa.ntaluziama.com.br 1
• Com fundamentação na Lei 

n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras normas aplicá\'cis ao objeto deste 

certame. O EditaJ e seus anexos estão à disposição dos interes'ladOS por intermédio de sistema eletrônico, qual seja 

h1tps://www.licitasantaluziama.eom.br/; ou Portal da Transparência do Município ou poderá .ser .solicitado a1ravé~ do e-mail 

licitasanta1U7ia@gmail.com ou no Portal Nacional de Contralaç&<i Públicas (PNCP). Santa LuziaJr,..1A, 29 maio de 1015. 

Leandro Dutra de Andrade. Secretário de Gestão e Governo. 
Publicado por: Lc:anJro Outra Jc ,.nJraJc 

C ód1go iden1,fkador: i;,miutmgqíl'i202 ~Oh0~2UOb22 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTR.\.TO DE CO!'IURATO Nº 8S.1l62/Z02S 
E\.'TRATO DE CONTRATO N" 85.1162/2025, assinado em 22/05/2025. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO 

AO FUNCJONAME'.'l'TO 00 A~EXO DO ALMOXARIFADO DA MERENDA ESCOLAR DA PREFEITURA 

~ruNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA. Processo Administrativo nº 85.1/2025. Modalidade: Inexigibilidade nº 062/2025. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Go..,emo e Gestão, C-:,.JPJ nº 06.191.001 '0001-47, CONTRATAI)(): GLSSÉ DOS 

SANTOS-CPF 515.959.583-04. Valor Global: RS 24.000,00 ("·ínte e quatro mil reais),. Vigência Inicial: 22 de ~faio de 2025. 

ASSINADO ELE:H!ONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRAO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONfOR,..IOADE COM A ,-tlD1DA 
PROVISÓRIA N- 2.200-2, OE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Página 214 
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Vigência Final: 22 de Maio de 2026. Leandro Outra de Andrade• Se<.1'ctário de Gestão e Governo. Santa Lu1:ia - MA, 22 de 

Maio de 2025. 
P .. blicado por: Leandro Dutra de ,,ndrade 
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E J>~ Portal Naç,onat de Çonti:atações P<Jbl•~as 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 
062/2025 

,:. Entrar 

LJH,ma oruo/1:açóo 27/10/2025 

PR!,EITUM D! SANTA LUZIA 
N"FL ,{(Zç,· 

Local: Santa luzia/MA Órgão: MUNICIP10 DE SANTA LUZIA 

Unidade compradora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Modalidade da contratação: lnexigibilidade Amparo legal: Lei 14133/2021. Art. 74 V 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 27/10/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000198/2025 Fonte: STAATGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda Escolar da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$2400000 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPS:IA 

R$ 2400000 

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Numero Descrição: Quantidade · Valor unitário estimado Valor total e 

/ \ 
e Voltar / 

/ 

Locação de il""IÓVel. de-5l·nad'.l 

ao Funç,onarn,mto do Ane,o 

dJ A.í'lOl<.lr fad'.l da Me-@r~I.:: 

12 PS200000 ~$ 24 000 O 

Escolar da Prefe,tura 

Mun>Cipal de 5ar>ta Lu113 • 

MA 

1-1 de 1 ,tens < 

Criado pela Lei nº 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 

<PNCPl e o sitio eletrónico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obfigator1a dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

> 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 

10.764. de 9 de agosto de 2021. 



ACRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

O desenvolvimen-to dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadc1s no PNCP por força da Lei nº 
14 133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

Te><to de'Wnado a r<ib>Ç~ de 1nfo,maçõ&s retac,Ol\ada, à 11cança da ..-o. 

PREFEITIJRA De IANTA LUZIA 
N"FL ,(P +--

.•• a~mu,N~ 



~ Entrar 

Contrato nº 85.1162/2025 
U//1mo atualização 27/10/2025 

local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 85.1/2025 

Categoria do processo: Locação Imóveis 

Data de divulgação no PNCP: 27/10/2025 Data de assinatura: 22/05/2025 

Vigência: de 22/05/2025 a 22/05/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000243/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

1d contratação PNCP: 9_êl910010_90147:•1-00Q~98/;2C-25 

Objeto: 

Locação de Imóvel destinado ao Funcionamento do Anexo do Almoxarifado da Merenda Escolar da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia - MA. 

VALOR CONTRATAOO 

A$24000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa física CNPJ/CPF: 515 959 583-04 Çor~SL,lt.~r s"!nçD,.:.s e rer,c1l1d'lde; d•J forn.,.rPdor 

Nome/Razão social: Gesse Dos Santos 

Arquivos Histórico 

Nome: 

extrato 851:52 2025 

blh,r i S l-ld1tl1!0,ns 

< Voltar 

Data: Tipo: 

27/lC/20?5 CO'llrato 

< 

Criado pela Lei nº 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sitio eletrônico ofü::ial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contraias 

administrativos abarcados pelo novel diploma. 

> 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas. um 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

colegiado deLiberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10764. de 9 de agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção direta legal homologado pelos indicados a 

compor o aludido comité 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órg.Jos e entidndes 
contratantes. 

l'Rl!Pl!m/RA De IANTA?UZ!A 
N" FL ,ef (} 

.uwru..-\' 

Texto destm&do., e,oba;.\o de 1nfo,mações n,la,,:1onada• i llc:~ de uso. 




